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Aviso nº 947 - GP/TCU 

Brasília, 28 de novembro de 2019. 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para conhecimento, cópia do Acórdão 

nº 2. 761/2019-Plenário proferido em 20/11/2019, de relatoria da Ministra Ana Arraes, relativo 

ao pedido de reexame interposto por Jefferson Coriteac contra o Acórdão nº 906/2019-Plenário, 

ambos prolatados nos autos do TC-005.930/2014-6, que tratam de Solicitação do Congresso 

Nacional originária do Ofício nº 378 (SF) de i 9/3/2014, referente ao Requerimento nº 19/2014, 

de autoria do Sr. Aloysio Nunes Ferreira. 

Informo que o relatório e o voto que fundamentam o Acórdão nº 2. 761/2019-

Plenário podem ser acessados pelo endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos e, caso 

solicitado, este Tribunal poderá enviar a Vossa Excelência cópia desses documentos, sem 

custos. 

Por oportuno, registro que cópia do Acórdão nº 906/2019-Plenário foi remetido 

a esse Órgão por intermédio do Aviso nº 163-Seses-TCU-Plenário de 17/4/2019. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DA VI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 
Brasília - DF 

Atenciosamente, 

(Assinado eletronicamente) 

JOSÉ MUCIO MONTEIRO 
Presidente 

Para verificar as assinaturas , acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 63245325. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO TC 005 .930/2014-6 

ACÓRDÃO Nº 2761 /2019-TCU -Plenário 

1. Processo TC 005.930/2014-6 
2. Grupo 1- Classe !-Pedido de Reexame. 
3. Recorrente: Jefferson Coriteac (CPF 152.914.288-13). 
3.1. Interessados: Senado Federal e Advocacia-Geral da União. 
4. Unidade: Secretaria Especial de Agricultura Familiar e Desenvolvimento Agrário (atual Secretaria 
de Agricultura Familiar e Cooperativismo do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento). 
5. Relatora: ministra Ana Arraes. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur. 
8. Representação legal: 
8.1. Marco Aurélio Ferreira Martins (OAB/SP 194.793)eoutros representando aPetrobras; 
8.2. Rogério Telles Correia das Neves (CPF 195.457.318-93) e outros representado a Advocacia-Geral 
da União. 

9. Acórdão: 

VISTO, relatado e discutido o pedido de reexame interposto por Jefferson Coriteac, 
representado pela Advocacia-Geral da União, contra o Acórdão 906/2019 - Plenário. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do Plenário, 
ante as razões expostas pela relatora, e com fundamento nos arts. 32, 33 e 48 da Lei 8.443 /1992, em: 

9. l. conhecer do pedido de reexame e dar-lhe provimento, a fim de excluir a multa 
aplicada a Jefferson Coriteac por meio do Acórdão 906/2019 - Plenário; 

9.2. enviar os autos à Secretaria de Controle Externo da Agricultura e do Meio Ambiente 
para que analise, com a devida urgência, o expediente à peça 229; 

9.3. dar ciência desta deliberação ao recorrente (por intermédio da Advocacia-Geral da 
União), à Presidência do Senado Federal à Secretaria de Agricultura Familiar e Cooperativismo do 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e à Casa Civil da Presidência da República. 

1 O. Ata nº 45/2019 - Plenário. 
11. Data da Sessão: 20/11/2019 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localiz.ação na página do TCU na Internet: AC -2761-45/19-P. 
13. Especificação do quórum: 
13. l. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz, 
Raimundo Carreiro, Ana Arraes (Relatora) e Vital do Rêgo. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa. 
13.3 . Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 

(Assinado Eletron icamente) 

JOSÉ MUCIO MONTEIRO 
Presidente 

Fui presente: 

(Assinado Eletronicamente) 

(Assinado Eletronicamente) 

ANA ARRAES 
Relatora 

CRISTINA MACHADO DA COSTA E SILVA 
Procuradora-Geral 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov .br/autenticidade , informando o código 63113278. 
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Expediente do Senador Antonio Anastasia, já disponibilizado no endereço eletrônico do Senado,
por meio do qual relata participação de missão oficial no Parlatino, no Panamá, conforme o Requerimento
no 1024, de 2019. O Requerimento vai ao Arquivo.
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SF –    .12.2019  
 
 
Recebidas e juntadas na página oficial da 

tramitação da PEC nº 133, de 2019, as cópias 
eletrônicas autenticadas das manifestações externas 
a seguir mencionadas: 

 
 

1. CMD/057/2019, da Câmara Municipal de Campo Limpo Paulista – SP; 
2. Moção Nº 18/2019, da Câmara Municipal de Santa Gertrudes – SP; 
3. OEC/570/2019 - im, da Câmara Municipal de Bebedouro – SP; 
4. Of. 283/2019, da Câmara Municipal de Aguaí – SP; 
5. Of. AFEESMIG nº 10, da Associação das Fundações Educacionais de Ensino 

Superior do Estado de Minas Gerais; 
6. Of. Circular nº 97/2019, da Câmara Municipal de Novo Hamburgo – RS; 
7. Of. Circular CM/GP Nº 347/2019, da Câmara Municipal de Mogi Mirim – 

SP; 
8. OF. CV. Nº 109/2019, da Câmara de Vereadores de São Sepé – RS; 
9. Of.GPC.CIRCULAR Nº 039.09.2019, da Câmara Municipal de Mogi Guaçu 

– SP; 
10. Of.GPC.CIRCULAR Nº 043.09.2019, da Câmara Municipal de Mogi Guaçu 

– SP; 
11. Of.Pres.RBS/046/19, da Câmara Municipal de Jandira – SP; 
12. Ofício nº 70/2019, da Câmara Municipal de Pitangueiras – SP; 
13. Ofício nº 147/2019, da Câmara Municipal de Capivari – SP; 
14. Ofício nº 153/2019, da Câmara Municipal de Manoel Vitorino – BA; 
15. Ofício nº 153/2019, do Legislativo Municipal de Tramandaí – RS; 
16. Ofício nº 155/2019/SG, da Câmara Municipal de Varginha – MG; 
17. Ofício nº 213/2019, da Guarda Municipal de Jacobina – BA; 
18. Ofício nº 246/2019 caep, da Câmara Municipal de Amparo – SP; 
19. Ofício nº 299 - GP, da Câmara Municipal de Cajamar – SP; 
20. Ofício nº 317/2019, da Câmara Municipal de Arapongas – PR; 
21. Ofício nº 356/2019 - PL, da Câmara Municipal de Itápolis – SP; 
22. Ofício nº 358/2019-CM/LEG, da Câmara Municipal de Toledo – PR; 
23. Ofício nº 410/2019, da Câmara Municipal de Itapeva – SP; 
24. Ofício nº 728/2019, da Associação Nacional de Juristas Evangélicos – 

ANAJURE; 
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25. Ofício nº 767/2019 - G.P., da Câmara Municipal de Santo André – SP; 
26. Ofício nº 973/2019/GP, da Câmara Municipal de Botucatu – SP; 
27. Ofício nº 1411/2019, da Câmara Municipal de Cosmópolis – SP; 
28. Ofício nº 1863/2019, da Câmara Municipal de São José do Rio Preto – SP; 
29. Ofício nº 6529-EXP, da Câmara Municipal de São José dos Campos – SP; 
30. OFÍCIO CVASP Nº 140/2019, da Câmara de Vereadores de Águas de São 

Pedro –SP; 
31. Ofício D.L. 3280/2019, da Câmara de Vereadores de Piracicaba – SP; 
32. OFÍCIO GPC-SG 0858/19, da Câmara Municipal da Estância Balneária de Praia 

Grande – SP; 
33. OFÍCIO PRESIDENTE Nº 252/2019, da Câmara Municipal da Estância 

Turística de São Roque – SP; 
34. Ofício-circular nº 134/2019/CMV, do Poder Legislativo de Santo Ângelo – RS; 

e 
35. Correspondência s/nº datada em 13 de setembro de 2019, da Câmara Municipal 

de Mogi Guaçu – SP. 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 4805, DE 2019

Dispõe sobre a política industrial para o setor de tecnologias da informação e
comunicação e para o setor de semicondutores e altera as Leis nºs 8.248, de 23 de
outubro de 1991, 8.387, de 30 de dezembro de 1991, 8.981, de 20 de janeiro de 1995,
9.430, de 27 de dezembro de 1996, 10.637, de 30 de dezembro de 2002 e 11.484, de 31
de maio de 2007.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1801218&filename=PL-4805-2019

-

Página da matéria

Página 1 de 44 Parte integrante do Avulso do PL nº 4805 de 2019.
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Dispõe sobre a política industrial 
para o setor de tecnologias da 
informação e comunicação e para o 
setor de semicondutores e altera as 
Leis nºs 8.248, de 23 de outubro de 
1991, 8.387, de 30 de dezembro de 
1991, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 
9.430, de 27 de dezembro de 1996, 
10.637, de 30 de dezembro de 2002 e 
11.484, de 31 de maio de 2007. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a política industrial 

para o setor de tecnologias da informação e comunicação e para 

o setor de semicondutores e altera as Leis nºs 8.248, de 23 de 

outubro de 1991, 8.387, de 30 de dezembro de 1991, 8.981, de 

20 de janeiro de 1995, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 

10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 11.484, de 31 de maio de 

2007. 

 

CAPÍTULO I 

DA POLÍTICA INDUSTRIAL PARA O SETOR DE TECNOLOGIAS DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

 

Art. 2º As pessoas jurídicas desenvolvedoras ou 

fabricantes de bens e serviços de tecnologias da informação e 

comunicação que investirem em atividades de pesquisa, 

desenvolvimento e inovação, habilitadas nos termos desta Lei, 

farão jus, até 31 de dezembro de 2029, à apropriação do crédito 

de que trata o art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 

1991.  

Art. 3º O crédito de que trata o art. 4º da Lei nº 

8.248, de 23 de outubro de 1991, será calculado sobre o 

dispêndio mínimo efetivamente aplicado no trimestre anterior 

Página 2 de 44 Parte integrante do Avulso do PL nº 4805 de 2019.

86 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 3 Dezembro 2019

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 32538AD80033362E. 

00100.177174/2019-50



                                                                     

 

 

2 

 

em atividade de pesquisa, desenvolvimento e inovação pela 

pessoa jurídica nos termos do art. 11 da referida Lei, 

multiplicado por: 

I - na hipótese de o estabelecimento da pessoa 

jurídica localizar-se na região Centro-Oeste e nas regiões de 

influência da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia 

(Sudam) e da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste 

(Sudene): 

a) 4,09 (quatro inteiros e nove centésimos), até 31 

de dezembro de 2024; 

b) 3,88 (três inteiros e oitenta e oito centésimos), 

de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2026;  

c) 3,66 (três inteiros e sessenta e seis centésimos), 

de 1º de janeiro de 2027 a 31 de dezembro de 2029; 

II - na hipótese de o estabelecimento da pessoa 

jurídica localizar-se na região Centro-Oeste e nas regiões de 

influência da Sudam e da Sudene e investir em atividades de 

pesquisa, desenvolvimento e inovação decorrentes de 

tecnologias desenvolvidas no País: 

a) 4,31 (quatro inteiros e trinta e um centésimos), 

até 31 de dezembro de 2024; 

b) 4,09 (quatro inteiros e nove centésimos), de 1º 

de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2026;   

c) 3,66 (três inteiros e sessenta e seis centésimos), 

de 1º de janeiro de 2027 a 31 de dezembro de 2029; 

III - na hipótese de o estabelecimento da pessoa 

jurídica investir em atividades de pesquisa, desenvolvimento 

e inovação decorrentes de tecnologias desenvolvidas no País e 
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não se enquadrar na hipótese prevista no inciso II do caput 

deste artigo: 

a) 3,75 (três inteiros e setenta e cinco centésimos), 

até 31 de dezembro de 2024; 

b) 3,56 (três inteiros e cinquenta e seis 

centésimos), de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2026;   

c) 3,38 (três inteiros e trinta e oito centésimos), 

de 1º de janeiro de 2027 a 31 de dezembro de 2029; 

IV - nas demais hipóteses: 

a) 3 (três), até 31 de dezembro de 2024; 

b) 2,81 (dois inteiros e oitenta e um centésimos), 

de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2026; e 

c) 2,63 (dois inteiros e sessenta e três centésimos), 

de 1º de janeiro de 2027 a 31 de dezembro de 2029. 

§ 1º O valor do crédito de que trata o art. 4º da 

Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, não poderá ser superior, 

no ano-calendário, ao resultado da aplicação de percentual 

sobre o faturamento bruto anual no mercado interno da pessoa 

jurídica habilitada decorrente da comercialização de bens e 

serviços de tecnologia da informação e comunicação.  

§ 2º O percentual de que trata o § 1º deste artigo 

será fixado pelo Poder Executivo, respeitados os seguintes 

limites mínimos e máximos:  

I – 10,83% (dez inteiros e oitenta e três centésimos 

por cento) a 15% (quinze por cento), até 31 de dezembro de 

2024; 

II – 10,15% (dez inteiros e quinze centésimos por 

cento) a 14,25% (quatorze inteiros e vinte e cinco centésimos 
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por cento), entre 1º de janeiro de 2025 e 31 de dezembro de 

2026; e  

III – 9,48% (nove inteiros e quarenta e oito 

centésimos por cento) a 13,5% (treze inteiros e cinco décimos 

por cento), entre 1º de janeiro de 2027 e 31 de dezembro de 

2029. 

§ 3º As hipóteses previstas nos incisos I, II, III 

e IV do caput deste artigo não podem ser utilizadas de forma 

cumulativa para um mesmo investimento. 

§ 4º Observado o disposto no art. 4º desta Lei, as 

pessoas jurídicas beneficiárias da política de que trata este 

Capítulo terão direito, alternativamente ao crédito gerado 

conforme os incisos I, II, III e IV do caput deste artigo, a 

gerar crédito com base no valor do investimento em atividades 

de pesquisa, desenvolvimento e inovação em tecnologias da 

informação e comunicação e no cumprimento do processo produtivo 

básico, relativos ao ano-calendário anterior, calculado na 

forma do Anexo a esta Lei. 

§ 5º O valor do crédito para as pessoas jurídicas 

habilitadas localizadas nas regiões Sul e Sudeste será 

calculado com os seguintes multiplicadores e não poderá ser 

superior aos seguintes percentuais do faturamento de que trata 

o art. 11 da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991:  

I – multiplicador igual a 1,78 (um inteiro e setenta 

e oito centésimos) e limite de faturamento incentivado de 

11,12% (onze inteiros e doze centésimos por cento), até 31 de 

dezembro de 2024; 

II – multiplicador igual a 1,61 (um inteiro e sessenta 

e um centésimos) e limite de faturamento incentivado de 10,43% 
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(dez inteiros e quarenta e três centésimos por cento), entre 

1º de janeiro de 2025 e 31 de dezembro de 2026; e  

III - multiplicador igual a 1,43 (um inteiro e 

quarenta e três centésimos) e limite de faturamento incentivado 

de 9,73% (nove inteiros e setenta e três centésimos por cento), 

entre 1º de janeiro de 2027 e 31 de dezembro de 2029. 

§ 6º O valor do crédito para as pessoas jurídicas 

habilitadas localizadas na região Centro-Oeste e nas regiões 

de influência da Sudam e da Sudene será calculado com os 

seguintes multiplicadores e não poderá ser superior aos 

seguintes percentuais do faturamento incentivado de que trata 

o art. 11 da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991:  

I – multiplicador igual a 2,3 (dois inteiros e três 

décimos) e limite de faturamento incentivado de 13,21% (treze 

inteiros e vinte e um centésimos por cento), até 31 de dezembro 

de 2024; 

II – multiplicador igual a 2,13 (dois inteiros e 

treze centésimos) e limite de faturamento incentivado de 12,51% 

(doze inteiros e cinquenta e um centésimos por cento), entre 

1º de janeiro de 2025 e 31 de dezembro de 2026; e  

III – multiplicador igual a 1,95 (um inteiro e 

noventa e cinco centésimos) e limite de faturamento incentivado 

de 11,82% (onze inteiros e oitenta e dois centésimos por 

cento), entre 1º de janeiro de 2027 e 31 de dezembro de 2029. 

§ 7º O valor de investimento em Pesquisa, 

Desenvolvimento e Inovação Mínimo (PD&IM) estabelecido nesta 

Lei é aquele definido no art. 11 da Lei nº 8.248, de 23 de 

outubro de 1991. 
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§ 8º O cálculo do valor de investimento em PD&IM 

será feito em relação ao faturamento incentivado de cada 

produto de que trata o art. 16-A da Lei nº 8.248, de 23 de 

outubro de 1991, para o qual for calculada ou utilizada a 

relação entre a pontuação atingida pela pessoa jurídica 

habilitada no processo produtivo básico específico e a meta de 

pontuação definida nesse processo (relação PA/MPD), sendo o 

valor do crédito a somatória de todos os créditos decorrentes 

dos valores de investimento em PD&IM, nos termos do caput deste 

artigo.  

§ 9º O valor do investimento em Pesquisa, 

Desenvolvimento e Inovação Complementar (PD&IC) não se 

confunde com o valor do investimento em Pesquisa, 

Desenvolvimento e Inovação Adicional (PD&IA) estabelecidos nos 

processos produtivos básicos, vedada a dupla contagem. 

§ 10. Caso o processo produtivo básico estabelecido 

nos termos do § 2º do art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro 

de 1991, não defina metas de pontuação, a pessoa jurídica 

habilitada deverá dar cumprimento aos termos definidos no 

referido artigo e utilizar a relação PA/MPD igual a 1 (um). 

§ 11. A título de cálculo do crédito de que trata o 

§ 4º deste artigo, a relação PA/MPD será limitada a 1 (um). 

§ 12. Relativamente aos valores de PD&IM decorrentes 

de tecnologias desenvolvidas no País, a pessoa jurídica terá 

direito de gerar créditos adicionais de 3/4 (três quartos) do 

valor desses investimentos.   

§ 13. A geração de crédito relativo ao ano de 2020 

será feita com base nos meses do ano-calendário posteriores à 

produção de efeitos desta Lei.  

Página 7 de 44 Parte integrante do Avulso do PL nº 4805 de 2019.

3 Dezembro 2019 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 91

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 32538AD80033362E. 

00100.177174/2019-50



                                                                     

 

 

7 

 

§ 14. Para a geração de crédito relativo ao ano de 

2020 até o ano de 2029, será permitida, opcionalmente, às 

pessoas jurídicas habilitadas nos termos do art. 4º desta Lei 

a aplicação de investimento em PD&IC em valor excedente ao 

valor de investimento em PD&IM, para atingimento dos 

percentuais máximos definidos no § 5º deste artigo, quando a 

apuração da relação PA/MPD for inferior a 1 (um). 

§ 15. Regulamento editado pelos Ministérios da 

Economia e da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

definirá os termos e condições para geração e utilização do 

crédito de que trata este artigo. 

§ 16. O crédito de que trata o art. 4º da Lei nº 

8.248, de 23 de outubro de 1991, poderá ser utilizado pelas 

pessoas jurídicas sob regime de apuração de: 

I - lucro real; ou 

II - lucro presumido, desde que apresentem 

escrituração contábil, nos termos da legislação comercial, não 

aplicado o disposto no parágrafo único do art. 45 da Lei nº 

8.981, de 20 de janeiro de 1995. 

§ 17. Do crédito de que trata o art. 4º da Lei nº 

8.248, de 23 de outubro de 1991: 

I - 20% (vinte por cento) serão devolvidos a título 

de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL); e 

II - 80% (oitenta por cento) serão devolvidos a 

título de Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ). 

§ 18. O valor do crédito de que trata o art. 4º da 

Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, não será computado: 

I - na base de cálculo da Contribuição para o 

Programa de Integração Social e o Programa de Formação do 
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Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep) e da Contribuição 

para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins); e 

II - para fins de apuração do IRPJ e da CSLL. 

Art. 4º O Ministério da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações regulamentará a opção de habilitação 

das pessoas jurídicas ao crédito previsto no art. 4º da Lei nº 

8.248, de 23 de outubro de 1991, inclusive no tocante à 

obrigação de cumprimento de processo produtivo básico, bem 

como os termos e condições para a assunção das obrigações de 

investimento em pesquisa, desenvolvimento e inovação pela 

pessoa jurídica contratante. 

Parágrafo único. As pessoas jurídicas que já tenham, 

na data de publicação desta Lei, proposta de projeto de 

pesquisa, desenvolvimento e inovação aprovada pelo Ministério 

da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações ficam 

habilitadas ao crédito de que trata o art. 4º da Lei nº 8.248, 

de 23 de outubro de 1991, desde que manifestada expressamente 

àquele Ministério a opção de habilitação, observado o disposto 

no art. 10 desta Lei.  

Art. 5º A pessoa jurídica deverá apresentar ao 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, 

na forma e prazos estabelecidos em ato daquele Ministério, 

declaração de investimentos em pesquisa, desenvolvimento e 

inovação, que conterá, no mínimo: 

I - a identificação da pessoa jurídica e o respectivo 

ato de habilitação de que trata o art. 4º desta Lei; 

II - o valor do crédito de que trata o art. 4º da 

Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, com a respectiva 

memória de cálculo;  
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III - o valor do faturamento bruto da pessoa 

jurídica;  

IV - o período de apuração a que o crédito e o 

faturamento se referem; e 

V - o dispêndio efetivamente aplicado no trimestre 

em atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação. 

§ 1º Não poderá ser realizada mais de uma declaração 

de que trata o caput deste artigo para um mesmo período de 

apuração, permitida retificação nos termos do ato referido no 

caput deste artigo. 

§ 2º A declaração de que trata o caput deste artigo 

somente poderá ser apresentada pela pessoa jurídica após a 

efetiva realização de todos os investimentos de pesquisa, 

desenvolvimento e inovação aplicáveis ao período de apuração. 

§ 3º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações 

e Comunicações, ao analisar a declaração de que trata o caput 

deste artigo, inclusive sua eventual retificação, deverá 

certificar que: 

I - a pessoa jurídica é habilitada nos termos do 

art. 4º desta Lei; 

II - houve entrega do demonstrativo de cumprimento, 

no ano anterior à declaração, das obrigações estabelecidas 

nesta Lei;  

III - não existem, na data de entrega da declaração, 

débitos de pesquisa, desenvolvimento e inovação definitivos e 

pendentes da pessoa jurídica perante esse Ministério; e 

IV - os valores do crédito apresentados na declaração 

são compatíveis com os limites de que trata o § 1º do art. 3º 

desta Lei e com o faturamento bruto declarado.  
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§ 4º O valor de crédito apresentado na declaração de 

que trata o caput deste artigo é de responsabilidade exclusiva 

da pessoa jurídica, e não cabe ao Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações atestar sua veracidade 

por ocasião da certificação prevista no § 3º deste artigo. 

§ 5º Para fins da compensação prevista no inciso I 

do caput do art. 7º desta Lei, o Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações encaminhará a declaração 

apresentada pela pessoa jurídica, juntamente com a 

certificação de que trata o § 3º deste artigo, para a 

Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, com cópia 

para a pessoa jurídica solicitante e para a Secretaria Especial 

de Produtividade, Emprego e Competitividade do Ministério da 

Economia. 

§ 6º A certificação emitida nos termos do § 3º deste 

artigo possibilitará a utilização pela pessoa jurídica do 

montante do crédito gerado em relação ao período a que se 

refira, para fins de compensação. 

§ 7º A pessoa jurídica possui o prazo de 5 (cinco) 

anos para usufruir da compensação prevista no inciso I do caput 

do art. 7º desta Lei, contado da data da publicação do extrato 

da certificação no sítio eletrônico do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que deverá ocorrer no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado do envio da 

declaração de que trata o caput deste artigo, salvo os casos 

em que haja manifestação em contrário do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, hipótese na qual o prazo 

de 30 (dias) dias ficará suspenso e não se aplicará o disposto 

no § 8º deste artigo. 
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§ 8º A não observância do prazo de 30 (trinta) dias 

referido no § 7º deste artigo pelo Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações permite à pessoa jurídica 

usufruir da compensação prevista no inciso I do caput do art. 7º 

desta Lei. 

Art. 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações divulgará, de forma agregada, 

respeitados os sigilos fiscais, comerciais e industriais, 

ainda que indiretamente incidentes, os recursos financeiros 

aplicados em atividades de pesquisa, desenvolvimento e 

inovação pelas pessoas jurídicas beneficiárias desta Lei. 

Art. 7º Os créditos de que trata o art. 4º da Lei nº 

8.248, de 23 de outubro de 1991, apurados nos termos desta Lei 

poderão ser:  

I - compensados com débitos próprios, vincendos ou 

vencidos, relativos a tributos e a contribuições administrados 

pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, nos 

termos desta Lei; ou 

II - ressarcidos em espécie, nos termos e condições 

previstos em ato do Poder Executivo. 

Parágrafo único. Os débitos vencidos somente poderão 

ser objeto de compensação se estiverem suspensos ou em cobrança 

no prazo de 30 (trinta) dias contados do término da suspensão. 

Art. 8º A compensação de que trata o inciso I do 

caput do art. 7º desta Lei será efetuada mediante a entrega, 

pelo sujeito passivo, de declaração à Secretaria Especial da 

Receita Federal do Brasil da qual constarão informações 

relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos 

compensados. 
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§ 1º A compensação declarada nos termos do caput 

deste artigo extingue o crédito tributário, sob condição 

resolutória de sua ulterior homologação. 

§ 2º Além das hipóteses previstas nas leis 

específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser 

objeto da compensação de que trata o inciso I do caput do art. 

7º desta Lei: 

I – os débitos relativos a tributos e a contribuições 

devidos no registro da declaração de importação; 

II – o débito consolidado em qualquer modalidade de 

parcelamento concedido pela Secretaria Especial da Receita 

Federal do Brasil; 

III – o débito que já tenha sido objeto de 

compensação não homologada, ainda que a compensação se encontre 

pendente de decisão definitiva na esfera administrativa, 

inclusive de compensação nos termos da Lei nº 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, e da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

IV - o crédito informado em declaração de compensação 

cuja confirmação de liquidez e certeza esteja sob procedimento 

fiscal;  

V - os valores de quotas de salário-família e 

salário-maternidade;  

VI - os débitos relativos ao recolhimento mensal por 

estimativa do IRPJ e da CSLL apurados na forma do art. 2º da 

Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996;  

VII - o crédito objeto de declaração indeferida ou 

anulada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações e o crédito informado em declaração de compensação 

Página 13 de 44 Parte integrante do Avulso do PL nº 4805 de 2019.

3 Dezembro 2019 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 97

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 32538AD80033362E. 

00100.177174/2019-50



                                                                     

 

 

13 

 

cuja confirmação de liquidez e certeza esteja sob procedimento 

fiscal; e 

VIII – os créditos objeto de pedido de ressarcimento, 

sem que haja desistência expressa do pedido para o qual não 

exista decisão, e aqueles indeferidos, ainda que a decisão não 

seja definitiva.  

§ 3º O prazo para homologação da compensação 

declarada pelo sujeito passivo será de 5 (cinco) anos, contado 

da data da entrega da declaração de compensação. 

§ 4º A declaração de compensação constitui confissão 

de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência 

dos débitos indevidamente compensados. 

§ 5º Não homologada a compensação, a autoridade 

administrativa deverá cientificar o sujeito passivo e intimá-lo 

a efetuar o pagamento dos débitos indevidamente compensados, 

no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência do ato que 

não homologou a compensação. 

§ 6º Não efetuado o pagamento no prazo previsto no 

§ 5º deste artigo, o débito será encaminhado à Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional para inscrição em dívida ativa da 

União, ressalvado o disposto no § 7º deste artigo. 

§ 7º É facultado ao sujeito passivo, no prazo 

referido no § 5º deste artigo, apresentar manifestação de 

inconformidade contra a não homologação da compensação. 

§ 8º Da decisão que julgar improcedente a 

manifestação de inconformidade caberá recurso ao Conselho 

Administrativo de Recursos Fiscais (Carf). 

§ 9º A manifestação de inconformidade e o recurso de 

que tratam os §§ 7º e 8º deste artigo obedecerão ao rito 
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processual do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, e 

enquadrar-se-ão no disposto no inciso III do caput do art. 151 

da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário 

Nacional), relativamente ao débito objeto da compensação. 

§ 10. Será considerada não declarada a compensação 

nas hipóteses: 

I – previstas no § 2º deste artigo;  

II – em que o crédito seja: 

a) de terceiros; ou 

b) decorrente de decisão judicial não transitada em 

julgado; e 

III – em que o débito não se refira a tributos 

administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do 

Brasil. 

§ 11. Quando a compensação for considerada não 

declarada não haverá extinção do crédito tributário e não se 

aplicará o disposto nos §§ 1º, 5º, 6º, 7º, 8º e 9º deste 

artigo.  

§ 12. Na hipótese de compensação não homologada ou 

anulada em decorrência de irregularidade constatada pelo 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações ou 

pela Secretaria Especial de Produtividade, Emprego e 

Competitividade, não caberá discussão no âmbito da Secretaria 

Especial da Receita Federal do Brasil e do Carf. 

§ 13. Nos termos do art. 43 da Lei nº 9.430, de 27 

de dezembro de 1996, será aplicada multa isolada de 50% 

(cinquenta por cento) sobre o valor do débito objeto de 

declaração de compensação não homologada e de 75% (setenta e 
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cinco por cento) sobre o valor do débito objeto de compensação 

não declarada. 

§ 14. No caso de apresentação de manifestação de 

inconformidade contra a não homologação da compensação, ficará 

suspensa, de ofício, a exigibilidade da multa de que trata o 

§ 13 deste artigo, ainda que não impugnada essa exigência, 

conforme o disposto no inciso III do caput do art. 151 da Lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário 

Nacional). 

§ 15. Para usufruir da compensação de créditos, a 

pessoa jurídica deverá registrar e manter em sua contabilidade, 

com clareza e exatidão, os elementos que compõem as receitas, 

os custos, as despesas e os resultados do período de apuração, 

referentes ao faturamento bruto e aos investimentos em 

pesquisa, desenvolvimento e inovação utilizados para cálculo 

do crédito gerado e segregados das demais atividades, para 

fornecimento aos órgãos do governo, quando solicitada. 

§ 16. A Secretaria Especial da Receita Federal do 

Brasil disciplinará o disposto neste artigo, inclusive quanto 

à fixação de critérios de prioridade para apreciação das 

compensações, atendidas as hipóteses legais, e à forma como as 

compensações deverão ser apresentadas. 

Art. 9º A pessoa jurídica beneficiária desta Lei 

será punida, a qualquer tempo, com a suspensão dos benefícios, 

sem prejuízo da aplicação de penalidades específicas, no caso 

das seguintes infrações: 

I - descumprimento do valor declarado ou da obrigação 

mínima de efetuar investimentos em pesquisa, desenvolvimento 

e inovação, na forma desta Lei e de seu regulamento; 
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II - não apresentação ou não aprovação total ou 

parcial dos demonstrativos de cumprimento das obrigações, dos 

relatórios e dos pareceres de que trata o § 9º do art. 11 da 

Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991; ou 

III - irregularidade no atendimento dos requisitos 

e das metas assumidas em relação às etapas de manufatura 

definidas nos processos produtivos básicos estabelecidos pelos 

Ministérios da Economia e da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações nos termos do § 2º do art. 4º da Lei nº 8.248, de 

23 de outubro de 1991. 

§ 1º A suspensão de que trata o caput deste artigo 

converter-se-á automaticamente em impedimento para apuração e 

utilização do crédito de que trata o art. 4º da Lei nº 8.248, 

de 23 de outubro de 1991, no caso de a pessoa jurídica não 

sanar a infração no prazo de 90 (noventa) dias, contado da 

notificação de suspensão. 

§ 2º A pessoa jurídica que der causa a 2 (duas) 

suspensões em prazo inferior a 2 (dois) anos será punida com o 

cancelamento da habilitação ao crédito de que trata o art. 4º 

da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, e, consequentemente, 

com a impossibilidade de utilização desse crédito. 

§ 3º A penalidade de impedimento para apuração e 

utilização do crédito de que trata o art. 4º da Lei nº 8.248, 

de 23 de outubro de 1991, somente poderá ser revertida após 2 

(dois) anos de sanada a última infração que a motivou. 

§ 4º Após sanar as pendências que ensejaram a 

suspensão ou o impedimento, a pessoa jurídica deverá comunicar 

o saneamento aos Ministérios da Economia e da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações para que possa estar apta 
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novamente a apurar e utilizar o crédito de que trata o art. 4º 

da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, observado o disposto 

nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo. 

§ 5º No caso das infrações referidas no inciso I do 

caput deste artigo, a irregularidade deverá ser sanada pelo 

pagamento dos créditos utilizados indevidamente, acrescidos 

das multas e correções previstas no § 13 do art. 8º desta Lei. 

§ 6º A ocorrência das infrações previstas no inciso 

I do caput deste artigo implicará, após decisão administrativa 

definitiva, a nulidade total ou parcial do crédito gerado. 

§ 7º A pessoa jurídica que incorrer na infração de 

que trata o inciso III do caput deste artigo deverá ressarcir 

à União os valores correspondentes ao crédito usufruído no 

período em que houve o descumprimento, acrescido de multa no 

valor de 75% (setenta e cinco por cento) desse crédito, além 

de juros de mora contados do dia seguinte ao descumprimento 

das exigências, à razão de 1% (um por cento) ao mês-calendário, 

ou fração dele, calculados sobre o valor do referido crédito. 

§ 8º Os Ministérios da Economia e da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações regulamentarão, mediante 

ato conjunto, as disposições deste artigo. 

Art. 10. O crédito de que trata o art. 4º da Lei nº 

8.248, de 23 de outubro de 1991, constitui, para todos os 

efeitos, compensação integral em substituição aos incentivos 

extintos pela revogação dos §§ 1º-A, § 1º-D, 1º-E e 1º-F do 

art. 4º da referida Lei, devendo isso constar do termo de opção 

de habilitação de que tratam o caput e o parágrafo único do 

art. 4º desta Lei. 

Página 18 de 44 Parte integrante do Avulso do PL nº 4805 de 2019.

102 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 3 Dezembro 2019

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 32538AD80033362E. 

00100.177174/2019-50



                                                                     

 

 

18 

 

Parágrafo único. O estabelecimento localizado na 

Zona Franca de Manaus não fará jus ao crédito de que trata o 

art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991. 

 

CAPÍTULO II 

DAS ALTERAÇÕES À POLÍTICA INDUSTRIAL PARA O SETOR DE 

SEMICONDUTORES 

 

Art. 11. A Lei nº 11.484, de 31 de maio de 2007, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 2º É beneficiária do Padis a pessoa 

jurídica que realize investimento em pesquisa, 

desenvolvimento e inovação na forma do art. 6º desta 

Lei e que exerça, isoladamente ou em conjunto, em 

relação a: 

I - componentes ou dispositivos 

eletrônicos semicondutores, as atividades de: 

................................................... 

b) difusão ou processamento físico-químico;  

c) corte da lâmina (wafer), encapsulamento 

e teste; ou 

d) corte do substrato, encapsulamento e 

teste no caso de circuitos integrados de 

multicomponentes (MCOs) – uma combinação de um ou 

mais circuitos integrados monolíticos, híbridos ou 

de multichips com, pelo menos, um dos seguintes 

componentes: sensores, atuadores, osciladores, 

ressonadores, à base de silício, ou as suas 

combinações, ou componentes que desempenhem as 

funções de artigos classificáveis nas posições 

85.32, 85.33, 85.41 da Tabela de Incidência do 
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Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), ou 

as bobinas classificadas na posição 85.04 dessa 

tabela, combinados de maneira praticamente 

indissociável em um corpo único como um circuito 

integrado, com a forma de um componente do tipo 

utilizado para a montagem em uma placa de circuito 

impresso ou em outro suporte, por ligação de pinos, 

terminais de ligação, bolas, lands, relevos ou 

superfícies de contato; 

II - .................................... 

................................................... 

c) montagem e testes elétricos e ópticos; 

III - insumos e equipamentos dedicados e 

destinados à fabricação de componentes ou 

dispositivos eletrônicos semicondutores, 

relacionados em ato do Poder Executivo e fabricados 

conforme processo produtivo básico, estabelecido 

pelos Ministérios da Economia e da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações. 

§ 1º A pessoa jurídica poderá exercer as 

atividades previstas na alínea dos incisos I e II do 

caput deste artigo em que se enquadrar, isoladamente 

ou em conjunto, de acordo com os projetos aprovados 

na forma do art. 5º desta Lei. 

I – (revogado); 

II – (revogado). 

................................................... 

§ 3º Para os efeitos deste artigo, 

considera-se que a pessoa jurídica deve exercer, 

Página 20 de 44 Parte integrante do Avulso do PL nº 4805 de 2019.

104 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 3 Dezembro 2019

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 32538AD80033362E. 

00100.177174/2019-50



                                                                     

 

 

20 

 

exclusivamente, as atividades de pesquisa, 

desenvolvimento e inovação, projeto, produção e 

prestação de serviços nas áreas de semicondutores ou 

mostradores de informação (displays), bem como 

outras atividades correlacionadas aos semicondutores 

ou mostradores da informação (displays). 

..............................................”(NR) 

“Art. 3º ................................ 

................................................... 

§ 2º As disposições do caput e do § 1º 

deste artigo alcançam somente os bens ou insumos 

relacionados em ato conjunto dos Ministérios da 

Economia e da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações. 

..............................................”(NR) 

“Art. 4º ................................ 

I – (revogado); 

II – (revogado); 

................................................... 

§ 1º A redução de alíquota prevista no 

inciso III do caput deste artigo aplica-se também às 

receitas decorrentes da venda de projeto (design) 

quando efetuada por pessoa jurídica beneficiária do 

Padis. 

§ 2º (Revogado). 

..............................................”(NR) 

“Art. 4º-A Observado o disposto no art. 65 

desta Lei, a pessoa jurídica beneficiária do Padis 

fará jus à apuração de crédito calculado sobre o 
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dispêndio mínimo efetivamente aplicado no trimestre 

anterior em atividades de pesquisa e desenvolvimento 

de que trata o caput do art. 6º desta Lei 

multiplicado por 2,85 (dois inteiros e oitenta e 

cinco centésimos). 

§ 1º O valor do crédito de que trata o 

caput deste artigo não poderá ser superior, no ano-

calendário, ao resultado da aplicação de percentual 

sobre o faturamento bruto anual no mercado interno 

da pessoa jurídica habilitada.  

§ 2º O percentual de que trata o § 1º deste 

artigo será fixado pelo Poder Executivo, respeitados 

os limites mínimo de 9,25% (nove inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento) e máximo de 14,25% 

(catorze inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento).” 

“Art. 4º-B O crédito de que trata o art. 

4º-A desta Lei poderá ser utilizado pelas pessoas 

jurídicas sob regime de apuração de: 

I - lucro real; ou 

II - lucro presumido, desde que apresentem 

escrituração contábil, nos termos da legislação 

comercial, não aplicado o disposto no parágrafo 

único do art. 45 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro 

de 1995. 

§ 1º Do crédito de que trata o art. 4º-A 

desta Lei: 
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I - 20% (vinte por cento) serão devolvidos 

a título da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

(CSLL); e 

II - 80% (oitenta por cento) serão 

devolvidos a título do Imposto sobre a Renda das 

Pessoas Jurídicas (IRPJ). 

§ 2º O valor do crédito de que trata o art. 

4º-A desta Lei não será computado:  

I - na base de cálculo da Contribuição para 

o PIS/Pasep e da Cofins; e 

II - para fins de apuração do IRPJ e da 

CSLL.” 

“Art. 4º-C O crédito de que trata o art. 

4º-A desta Lei poderá ser: 

I - compensado com débitos próprios, 

vincendos ou vencidos, relativos a tributos e a 

contribuições administrados pela Secretaria Especial 

da Receita Federal do Brasil, nos termos desta Lei; 

ou 

II – ressarcido em espécie conforme 

regulamento a ser editado pelo Poder Executivo. 

Parágrafo único. Os débitos vencidos 

somente poderão ser objeto de compensação se 

estiverem suspensos ou em cobrança no prazo de 30 

(trinta) dias contados do término da suspensão.” 

“Art. 4º-D Para a compensação do crédito 

perante a Secretaria Especial da Receita Federal do 

Brasil, a pessoa jurídica deverá apresentar ao 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
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Comunicações a declaração de investimentos em 

pesquisa e desenvolvimento, que conterá, no mínimo, 

conforme regulamento: 

I - a identificação da pessoa jurídica e o 

respectivo ato de habilitação ao programa; 

II - o valor do crédito de que trata o art. 

4º-A desta Lei, com a respectiva memória de cálculo 

e o valor declarado dos investimentos em atividades 

de pesquisa e desenvolvimento indicados no referido 

artigo;  

III - o valor do faturamento incentivado; e 

IV - o período de apuração a que o crédito 

e o faturamento se referem. 

§ 1º Não poderá ser realizada mais de uma 

declaração dos créditos de que trata esta Lei para 

um mesmo período de apuração. 

§ 2º A declaração de que trata o caput 

deste artigo somente poderá ser apresentada pela 

pessoa jurídica após a efetiva realização de todos 

os investimentos de pesquisa e desenvolvimento 

aplicáveis ao período de apuração. 

§ 3º O sujeito passivo poderá retificar a 

declaração de que trata o caput deste artigo, 

conforme ato do Ministério da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações. 

§ 4º O Ministério da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações, ao analisar a declaração 

de que trata o caput deste artigo, inclusive sua 

eventual retificação, deverá certificar que: 
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I - a pessoa jurídica é habilitada ao 

programa; 

II - houve entrega do demonstrativo de 

cumprimento, no ano anterior à declaração, das 

obrigações estabelecidas nesta Lei;  

III - não existem, na data de entrega da 

declaração, débitos de pesquisa e desenvolvimento 

definitivos e pendentes da pessoa jurídica perante 

esse Ministério; e 

IV - os valores do crédito apresentados na 

declaração são compatíveis com o previsto no art. 

4º-A desta Lei e com o faturamento bruto declarado.  

§ 5º O valor de crédito apresentado na 

declaração de que trata o caput deste artigo é de 

responsabilidade exclusiva da pessoa jurídica, e não 

cabe ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações 

e Comunicações atestar sua veracidade por ocasião da 

certificação prevista no § 4º deste artigo. 

§ 6º Para fins da compensação de que trata 

o art. 4º-C desta Lei, o Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações encaminhará a 

declaração apresentada pela pessoa jurídica, 

juntamente com a certificação de que trata o § 4º 

deste artigo, para a Secretaria Especial da Receita 

Federal do Brasil, com cópia para a pessoa jurídica 

solicitante e para a Secretaria Especial de 

Produtividade, Emprego e Competitividade do 

Ministério da Economia. 
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§ 7º A pessoa jurídica possui o prazo de 5 

(cinco) anos para usufruir da compensação prevista 

no art. 4º-C deste artigo, contado da data da 

publicação do extrato da certificação no sítio 

eletrônico do Ministério da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações, que deverá ocorrer no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado do envio 

da declaração de que trata o caput deste artigo, 

salvo os casos em que haja manifestação em contrário 

do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações, hipótese na qual o prazo de 30 (trinta) 

dias ficará suspenso e não se aplicará o disposto no 

§ 8º deste artigo. 

§ 8º A não observância do prazo de 30 

(trinta) dias referido no § 7º deste artigo pelo 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações permite à pessoa jurídica usufruir da 

compensação prevista no art. 4º-C desta Lei.” 

“Art. 4º-E A compensação realizada pela 

pessoa jurídica nos termos do art. 4º-C desta Lei 

extingue o crédito tributário, sob condição 

resolutória de sua ulterior homologação. 

§ 1º Além das hipóteses previstas nas leis 

específicas de cada tributo ou contribuição, não 

poderão ser objeto de compensação nos termos desta 

Lei:  

I - os débitos relativos a tributos e a 

contribuições devidos no registro da declaração de 

importação; 
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II - os débitos relativos a tributos e a 

contribuições administrados pela Secretaria Especial 

da Receita Federal do Brasil que já tenham sido 

encaminhados à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional para inscrição em dívida ativa da União; 

III - o débito consolidado em qualquer 

modalidade de parcelamento concedido pela Secretaria 

Especial da Receita Federal do Brasil; 

IV - o débito que já tenha sido objeto de 

compensação não homologada, ainda que a compensação 

se encontre pendente de decisão definitiva na esfera 

administrativa, inclusive de compensação efetuada 

nos termos da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 

1996, e da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

V - o crédito objeto de declaração 

indeferida ou anulada pelo Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações e o crédito 

informado em declaração de compensação cuja 

confirmação de liquidez e certeza esteja sob 

procedimento fiscal; 

VI - os valores de quotas de salário-família 

e salário-maternidade; 

VII - os débitos relativos ao recolhimento 

mensal por estimativa do IRPJ e da CSLL apurados na 

forma do art. 2º da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 

de 1996; e 

VIII – os créditos objeto de pedido de 

ressarcimento, sem que haja desistência expressa do 

pedido para o qual não exista decisão, e aqueles 
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indeferidos, ainda que a decisão não seja 

definitiva. 

§ 2º O prazo para homologação da 

compensação declarada pelo credor será de 5 (cinco) 

anos, contado da data da entrega da declaração de 

compensação. 

§ 3º A declaração de compensação do sujeito 

passivo constitui confissão de dívida e instrumento 

hábil e suficiente para a exigência dos débitos 

indevidamente compensados. 

§ 4º Não homologada a compensação, a 

Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 

deverá cientificar o sujeito passivo e intimá-lo a 

efetuar o pagamento dos débitos indevidamente 

compensados, no prazo de 30 (trinta) dias, contado 

da ciência do ato que não homologou a compensação. 

§ 5º Não efetuado o pagamento no prazo 

previsto no § 4º deste artigo, o débito será 

encaminhado à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

para inscrição em dívida ativa da União, ressalvado 

o disposto no § 6º deste artigo. 

§ 6º É facultado ao sujeito passivo, no 

prazo referido no § 5º deste artigo, apresentar 

manifestação de inconformidade contra a não 

homologação da compensação. 

§ 7º Da decisão que julgar improcedente a 

manifestação de inconformidade caberá recurso ao 

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf).  
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§ 8º A manifestação de inconformidade e o 

recurso de que tratam os §§ 6º e 7º deste artigo 

obedecerão ao rito processual previsto no Decreto nº 

70.235, de 6 de março de 1972, e enquadrar-se-ão no 

disposto no inciso III do caput do art. 151 da Lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário 

Nacional), relativamente ao débito objeto da 

compensação. 

§ 9º Será considerada não declarada a 

compensação nas hipóteses: 

I - previstas no § 1º deste artigo; 

II - em que o crédito seja: 

a) de terceiros; 

b) decorrente de decisão judicial não 

transitada em julgado; ou 

III – em que o débito não se refira a 

tributos e a contribuições administrados pela 

Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. 

§ 10. Quando a compensação for considerada 

não declarada não haverá extinção do crédito 

tributário e não se aplicará o disposto nos §§ 2º, 

4º, 5º, 6º, 7º e 8º deste artigo. 

§ 11. Na hipótese de compensação não 

homologada ou anulada em decorrência de 

irregularidade constatada pelo Ministério da 

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações ou 

pela Secretaria Especial de Produtividade, Emprego 

e Competitividade, não caberá discussão no âmbito da 
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Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e 

do Carf. 

§ 12. Nos termos do art. 43 da Lei nº 

9.430, de 27 de dezembro de 1996, será aplicada multa 

isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor 

do débito objeto de declaração de compensação não 

homologada e de 75% (setenta e cinco por cento) sobre 

o valor do débito objeto de compensação não 

declarada. 

§ 13. No caso de apresentação de 

manifestação de inconformidade contra a não 

homologação da compensação, ficará suspensa, de 

ofício, a exigibilidade da multa de que trata o § 12 

deste artigo, ainda que não impugnada essa 

exigência, conforme o disposto no inciso III do caput 

do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional). 

§ 14. Para usufruir da compensação de 

créditos, a pessoa jurídica deverá registrar e 

manter em sua contabilidade, com clareza e exatidão, 

os elementos que compõem as receitas, os custos, as 

despesas e os resultados do período de apuração, 

referentes ao faturamento bruto incentivado e aos 

investimentos em pesquisa, desenvolvimento e 

inovação utilizados para cálculo do crédito gerado 

e segregados das demais atividades, para 

fornecimento aos órgãos do governo, quando 

solicitada. 

Página 30 de 44 Parte integrante do Avulso do PL nº 4805 de 2019.

114 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 3 Dezembro 2019

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 32538AD80033362E. 

00100.177174/2019-50



                                                                     

 

 

30 

 

§ 15. A Secretaria Especial da Receita 

Federal do Brasil disciplinará o disposto neste 

artigo, inclusive quanto à fixação de critérios de 

prioridade para apreciação das compensações, 

atendidas as hipóteses legais, e à forma como as 

compensações deverão ser apresentadas.”  

“Art. 4º-F Observado o disposto no art. 65 

desta Lei, a pessoa jurídica que já seja beneficiária 

do Padis será elegível aos benefícios de que trata 

o art. 4º-A desta Lei, independentemente de qualquer 

ato administrativo específico.” 

“Art. 4º-G A pessoa jurídica beneficiária 

desta Lei será punida, a qualquer tempo, com a 

suspensão dos benefícios, sem prejuízo da aplicação 

de penalidades específicas, no caso de: 

I - descumprimento do valor declarado ou 

da obrigação mínima de efetuar investimentos em 

pesquisa e desenvolvimento na forma desta Lei e de 

seu regulamento; ou 

II - irregularidade no atendimento dos 

requisitos e das metas assumidas em relação às etapas 

de manufatura definidas no inciso III do caput do 

art. 2º desta Lei. 

§ 1º A suspensão de que trata o caput deste 

artigo converter-se-á automaticamente em impedimento 

para apuração e utilização do crédito de que trata 

o art. 4º-A desta Lei, no caso de a pessoa jurídica 

não sanar a infração no prazo de 90 (noventa) dias, 

contado da notificação de suspensão. 
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§ 2º A pessoa jurídica que der causa a 2 

(duas) suspensões em prazo inferior a 2 (dois) anos 

será punida com o cancelamento da habilitação ao 

crédito de que trata o art. 4º-A desta Lei e, 

consequentemente, com a impossibilidade de utilização 

desse crédito. 

§ 3º A penalidade de impedimento para 

apuração e utilização do crédito de que trata o art. 

4º-A desta Lei somente poderá ser revertida após 2 

(dois) anos de sanada a última infração que a 

motivou. 

§ 4º Após sanar as pendências que ensejaram 

a suspensão ou o impedimento, a pessoa jurídica deverá 

comunicar o saneamento aos Ministérios da Economia e 

da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para 

que possa estar apta novamente a apurar e utilizar o 

crédito de que trata o art. 4º-A desta Lei, observado 

o disposto nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo. 

§ 5º No caso das infrações referidas no 

inciso I do caput deste artigo, a irregularidade 

deverá ser sanada pelo pagamento dos créditos 

utilizados indevidamente, acrescidos das multas e 

correções previstas no § 12 do art. 4º-E desta Lei. 

§ 6º A ocorrência das infrações previstas 

no inciso I do caput deste artigo implicará, após 

decisão administrativa definitiva, a nulidade total 

ou parcial do crédito gerado. 

§ 7º Os Ministérios da Economia e da 

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
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regulamentarão, mediante ato conjunto, as 

disposições deste artigo.” 

“Art. 4º-H O crédito de que trata o art. 

4º-A desta Lei constitui, para todos os efeitos, 

compensação integral em substituição aos incentivos 

extintos pela revogação dos incisos I e II do caput 

do art. 4º desta Lei.” 

“Art. 6º A pessoa jurídica beneficiária do 

Padis referida no caput do art. 2º desta Lei deverá 

investir, trimestralmente, em atividades de pesquisa 

e desenvolvimento a serem realizadas no País, no 

valor de 5% (cinco por cento), no mínimo, do seu 

faturamento bruto no mercado interno.  

................................................... 

§ 6º Ao convênio com centros ou institutos 

de pesquisa ou com entidades brasileiras de ensino 

de que trata o § 2º deste artigo aplica-se o disposto 

no art. 9º da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 

2004.”(NR) 

“Art. 7º A pessoa jurídica beneficiária do 

Padis deverá encaminhar ao Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, até 31 de 

julho de cada ano civil: 

I - demonstrativos de cumprimento, no ano 

anterior, das obrigações estabelecidas nesta Lei, 

mediante apresentação de relatórios descritivos das 

atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação 

previstas no projeto elaborado e dos resultados 
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alcançados, bem como, quando houver, do cumprimento 

dos requisitos do processo produtivo básico; e 

II - relatório consolidado e parecer 

conclusivo acerca dos demonstrativos referidos no 

inciso I do caput deste artigo, elaborados por 

auditoria independente credenciada na Comissão de 

Valores Mobiliários (CVM) e cadastrada no Ministério 

da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, 

que ateste a veracidade das informações prestadas. 

§ 1º O cadastramento das entidades 

responsáveis pela auditoria independente e a análise 

do demonstrativo do cumprimento das obrigações da 

pessoa jurídica beneficiária obedecerão ao 

regulamento do Ministério da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações. 

§ 2º O relatório e o parecer referidos no 

inciso II do caput deste artigo poderão ser 

dispensados para as empresas cujo faturamento anual 

incentivado, calculado conforme o caput do art. 6º 

desta Lei, seja inferior a R$ 10.000.000,00 (dez 

milhões de reais). 

§ 3º O pagamento da auditoria a que se 

refere o inciso II do caput deste artigo poderá ser 

integralmente deduzido do complemento de 4% (quatro 

por cento) do faturamento mencionado no caput do 

art. 6º, e, neste caso, o valor não poderá exceder 

0,2% (dois décimos por cento) do faturamento anual, 

calculado conforme o caput do art. 6º desta Lei. 

Página 34 de 44 Parte integrante do Avulso do PL nº 4805 de 2019.

118 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 3 Dezembro 2019

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 32538AD80033362E. 

00100.177174/2019-50



                                                                     

 

 

34 

 

§ 4º O relatório consolidado e o parecer 

conclusivo referidos no inciso II do caput deste 

artigo serão obrigatórios a partir do ano-calendário 

de 2019.”(NR) 

“Art. 11-A Os benefícios previstos nesta 

Lei não se aplicam às pessoas jurídicas cujos 

proprietários, controladores, diretores e seus 

respectivos cônjuges sejam detentores de cargos, 

empregos ou funções públicas, incluídos os de 

direção e os eletivos. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste 

artigo não se aplica: 

I - aos casos em que a investidura em cargo 

ou emprego público tenha ocorrido mediante prévia 

aprovação em concurso público de provas ou de provas 

e títulos; 

II - às sociedades anônimas de capital 

aberto que tenham como acionista minoritário pessoa 

abrangida pelas situações descritas no caput deste 

artigo.” 

“Art. 64. As disposições do art. 3º e dos 

arts. 4º-A ao 4º-H desta Lei vigorarão até 22 de 

janeiro de 2022.”(NR) 

 

CAPÍTULO III 

DAS ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS 

 

Art. 12. A Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 
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“Art. 4º As pessoas jurídicas de 

desenvolvimento ou produção de bens e serviços de 

tecnologias da informação e comunicação que 

investirem em atividades de pesquisa, 

desenvolvimento e inovação desse setor farão jus, 

até 31 de dezembro de 2029, à apropriação de crédito 

decorrente do dispêndio mínimo efetivamente aplicado 

nos bens e serviços de que trata o art. 16-A desta 

Lei, desde que tenham apresentado propostas de 

projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação na 

área de tecnologia da informação e comunicação. 

§ 1º (Revogado). 

§ 1º-A (Revogado). 

................................................... 

§ 1º-C (Revogado). 

§ 1º-D (Revogado). 

§ 1º-E (Revogado). 

§ 1º-F (Revogado). 

§ 2º Os Ministros de Estado da Economia e 

da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

estabelecerão os processos produtivos básicos no 

prazo de 120 (cento e vinte) dias, contado da data 

da solicitação fundamentada da pessoa jurídica 

interessada, e os processos aprovados e os eventuais 

motivos do indeferimento serão publicados em 

portaria interministerial. 

§ 3º (Revogado). 

§ 4º (Revogado). 

§ 5º (Revogado). 
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................................................... 

§ 7º (Revogado). 

§ 8º (Revogado).”(NR) 

“Art. 11. Para fazer jus à apropriação de 

crédito de que trata o art. 4º desta Lei, as pessoas 

jurídicas beneficiárias deverão investir, 

trimestralmente, em atividades de pesquisa, 

desenvolvimento e inovação referentes ao setor de 

tecnologias da informação e comunicação, no valor de 

5% (cinco por cento), no mínimo, do seu faturamento 

bruto no mercado interno, decorrente da 

comercialização de bens e serviços de tecnologias da 

informação e comunicação. 

§ 1º .................................... 

................................................... 

IV - sob a forma de aplicação em programas 

e projetos de interesse nacional nas áreas de 

tecnologias da informação e comunicação considerados 

prioritários pelo comitê de que trata o § 19 deste 

artigo, conforme regulamento a ser editado pelo 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações 

e Comunicações e ouvido o referido comitê, podendo 

essa aplicação substituir os percentuais previstos 

nos incisos I, II e III deste parágrafo. 

................................................... 

§ 9º .................................... 

................................................... 

II - relatório e parecer conclusivo acerca 

dos demonstrativos referidos no inciso I do caput 
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deste parágrafo, elaborados por auditoria 

independente, credenciada na Comissão de Valores 

Mobiliários (CVM) e cadastrada no Ministério da 

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, que 

ateste a veracidade das informações prestadas. 

................................................... 

§ 13. (Revogado). 

................................................... 

§ 25. (Revogado). 

§ 26. Poderão ser enquadrados como 

dispêndios de pesquisa, desenvolvimento e inovação, 

para fins das obrigações previstas nesta Lei, os 

gastos realizados na aquisição, implantação, 

ampliação ou modernização de infraestrutura física 

e de laboratórios de pesquisa, desenvolvimento e 

inovação de ICTs, realizadas e justificadas no 

âmbito de projetos de pesquisa, desenvolvimento e 

inovação, conforme as atividades descritas no caput 

deste artigo, desde que esses gastos não excedam 20% 

(vinte por cento) do total de investimentos em ICTs. 

§ 27. Aos convênios com ICT de que trata o 

§ 1º deste artigo aplica-se o disposto no art. 9º da 

Lei 10.973, de 2 de dezembro de 2004.”(NR) 

“Art. 16-A .............................. 

................................................... 

§ 6º Ato do Poder Executivo federal 

definirá a relação dos bens e serviços de tecnologias 

da informação e comunicação, respeitado o disposto 

no caput deste artigo, com base em proposta conjunta 
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dos Ministérios da Economia e da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações.”(NR) 

“Art. 16-B Os benefícios previstos nesta 

Lei não se aplicam às pessoas jurídicas cujos 

proprietários, controladores, diretores e seus 

respectivos cônjuges sejam detentores de cargos, 

empregos ou funções públicas, incluídos os de 

direção e os eletivos. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste 

artigo não se aplica: 

I - aos casos em que a investidura em cargo 

ou emprego público tenha ocorrido mediante prévia 

aprovação em concurso público de provas ou de provas 

e títulos; 

II - às sociedades anônimas de capital 

aberto que tenham como acionista minoritário pessoa 

abrangida pelas situações descritas no caput deste 

artigo.” 

Art. 13. A alínea c do inciso I do § 1º do art. 29 

da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 29. ............................... 

§ 1º .................................... 

I - ..................................... 

................................................... 

c) bens de que trata o art. 16-A da Lei nº 

8.248, de 23 de outubro de 1991, desde que façam jus 

ao crédito previsto no art. 4º da mesma Lei; 

..............................................”(NR) 
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Art. 14. O art. 2º da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro 

de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º Os bens do setor de tecnologia da 

informação e comunicação industrializados na Zona 

Franca de Manaus são isentos do Imposto sobre 

Produtos Industrializados (IPI), na forma do art. 9° 

do Decreto-Lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967, 

atendidos os requisitos estabelecidos no § 7º do 

art. 7º do referido Decreto-Lei. 

................................................... 

§ 2º (Revogado). 

§ 2º-A Os bens de que trata o caput deste 

artigo são os constantes da relação prevista no § 6º 

do art. 16-A da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 

1991. 

................................................... 

§ 27. (Revogado). 

§ 28. Poderão ser enquadrados como 

dispêndios de pesquisa, desenvolvimento e inovação, 

para fins das obrigações previstas nesta Lei, os 

gastos realizados na aquisição, implantação, 

ampliação ou modernização de infraestrutura física 

e de laboratórios de pesquisa, desenvolvimento e 

inovação de ICTs, realizadas e justificadas no 

âmbito de projetos de pesquisa, desenvolvimento e 

inovação, conforme as atividades descritas no caput 

deste artigo, desde que esses gastos não excedam 20% 

(vinte por cento) do total de investimentos em ICTs. 
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§ 29. Aos convênios com ICT de que trata o 

§ 4º deste artigo aplica-se o disposto no art. 9º da 

Lei 10.973, de 2 de dezembro de 2004.”(NR) 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 15. O dispêndio mínimo efetivamente aplicado em 

atividade de pesquisa, desenvolvimento e inovação pela pessoa 

jurídica no primeiro trimestre de 2020 dará direito a apuração 

dos créditos de que tratam o art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de 

outubro de 1991, e o art. 4º-A da Lei nº 11.484, de 31 de maio 

de 2007, para utilização conforme as regras previstas nesta 

Lei e na Lei nº 11.484, de 31 de maio de 2007. 

Art. 16. Ficam revogados:  

I - os §§ 1º, 1º-A, 1º-C, 1º-D, 1º-E, 1º-F, 3º, 4º, 

5º, 7º e 8º do art. 4º, o art. 10 e os §§ 13 e 25 do art. 11 

da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991;  

II – os incisos I e II do caput e o § 2º do art. 4º 

da Lei nº 11.484, de 31 de maio de 2007; e 

III - os §§ 2º e 27 do art. 2º da Lei nº 8.387, de 

30 de dezembro de 1991. 

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação e produzirá efeitos a partir do primeiro dia do 

quarto mês subsequente à sua publicação, salvo com relação ao 

art. 15 desta Lei, que produzirá efeitos imediatos. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de novembro de 2019. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente  
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ANEXO 

CÁLCULO DO VALOR DO CRÉDITO REFERIDO NO § 4º DO ART. 3º DESTA LEI 

 

 

VC=PD&IM*M*(PA/MPD)+PD&IM+(PD&IC/2,5) 

 

Em que: 

 

VC = valor do crédito; 

 

PD&IM = valor do investimento em Pesquisa, Desenvolvimento e 

Inovação Mínimo estabelecido nos termos desta Lei; 

 

PD&IC = valor do investimento em Pesquisa, Desenvolvimento e 

Inovação Complementar, aplicado pela pessoa jurídica habilitada 

nos termos do art. 4º desta Lei, excedente ao valor do PD&IM e 

utilizado, opcionalmente, para permitir o atingimento dos 

percentuais máximos definidos no § 2º do art. 3º desta Lei, 

quando a apuração da relação PA/MPD for inferior a 1 (um); 

 

PA = pontuação atingida pela pessoa jurídica habilitada no 

processo produtivo básico específico; 

 

MPD = meta de pontuação definida no processo produtivo básico 

específico; 

 

M = multiplicador do PD&IM. 
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O Projeto de Lei no 4805, de 2019, vai às Comissões de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação
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Mensagens da Presidência da República:

- no 621, de 2019, que restitui os autógrafos da Medida Provisória no 888, de 2019, sancionada e
convertida na Lei no 13.915, de 2019;

- no 622, de 2019, que restitui os autógrafos do Projeto de Lei do Congresso no 7, de 2019,
sancionado e convertido na Lei no 13.916, de 2019;

- no 623, de 2019, que restitui os autógrafos do Projeto de Lei do Congresso no 13, de 2019,
sancionado e convertido na Lei no 13.917, de 2019;

- no 624, de 2019, que restitui os autógrafos do Projeto de Lei do Congresso no 14, de 2019,
sancionado e convertido na Lei no 13.918, de 2019;

- no 625, de 2019, que restitui os autógrafos do Projeto de Lei do Congresso no 20, de 2019,
sancionado e convertido na Lei no 13.919, de 2019; e

- no 626, de 2019, que restitui os autógrafos do Projeto de Lei do Congresso no 41, de 2019,
sancionado e convertido na Lei no 13.920, de 2019.

São as seguintes as Mensagens:
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MENSAGEM NQ 621 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 
de sancionar o projeto de lei de conversão que "Altera a Lei nº 13.328, de 29 de julho de 2016, 
para dispor sobre as requisições de pessoal para a Defensoria Pública da União". Para o 
arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora 
convertido na Lei nQ l 3 • 9.15 , de 28 de novembro de 2019. 

Brasília, :2.8 de novembro de 2019. 
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MENSAGEM Nº 622 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 
de sancionar o projeto de lei que "Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor 
da Justiça Federal e do Ministério da Educação, crédito especial no valor de R$ 300.726,00, para 
os fins que especifica". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois 
autógrafos do texto ora convertido na Lei nº 13 : 9.16 , de 28 de novembro de 
2019. 

Brasília, 28 de nç,vemb ro de 2019. 
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MENSAGEM NQ 623 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 

de sancionar o projeto de lei que "Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, 

em favor de diversos órgãos do Poder Executivo, crédito suplementar no valor de R$ 
39.088.048,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente". Para o 

arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora 
convertido na Lei nQ 13 . 917 , de 28 de novembro de 2019. 

Brasília, 28 de hovembro de 2019. 
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MENSAGEM Nº 624 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 
de sancionar o projeto de lei que "Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, 
em favor de diversos órgãos do Poder Executivo, crédito especial no valor de R$ 31.528.136,00, 
para os fins que especifica". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, 
dois autógrafos do texto ora convertido na Lei nº l 3 . 9 l 8 , de 2 8 de novembro de 
2019. 

Brasília, 28 de novembro de 2019. 
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MENSAGEM NQ 625 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 
de sancionar o projeto de lei que "Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério 
do Desenvolvimento Regional, crédito especial no valor de R$ 56.542.840,00, para os fins que 
especifica". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos 
do texto ora convertido na Lei nQ 1 3. 919 , de 28 de novembro de 2019. 

Brasília, 28 de novembro de 2019. 
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MENSAGEM NQ 626 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 

de sancionar o projeto de lei que "Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, 
em favor dos Ministérios da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, da Educação, da 
Cidadania e da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, crédito suplementar no valor de R$ 
1.369.984.032,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente". Para o 
arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora 
convertido na Lei nQ J 3 . ~2 O , de 28 de novemb.ro de 2019. 

Brasília, 28 de r1ovembro de 2019. 

3 Dezembro 2019 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 137

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 32538AD80033362E. 

00100.177174/2019-50



138 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 3 Dezembro 2019

Encaminhe-se à Câmara dos Deputados um exemplar dos autógrafos das Mensagens da Presidência
da República nos 621 a 626/2019.
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO (RQS) N° 1070, DE 2019

Realização de sessão especial, em 21 de abril de 2020, destinada  a homenagear a cidade
de Brasília, pelo aniversário de 60 anos.

AUTORIA: Senadora Leila Barros (PSB/DF), Senador Alvaro Dias (PODEMOS/PR),
Senador Confúcio Moura (MDB/RO), Senador Jorge Kajuru (CIDADANIA/GO), Senador
Randolfe Rodrigues (REDE/AP), Senador Reguffe (PODEMOS/DF), Senador Rogério
Carvalho (PT/SE), Senador Veneziano Vital do Rêgo (PSB/PB)

Página da matéria

Página 1 de 3 Parte integrante do Avulso do RQS nº 1070 de 2019.

140 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 3 Dezembro 2019

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 32538AD80033362E. 

00100.177174/2019-50



Página 2 de 3 Parte integrante do Avulso do RQS nº 1070 de 2019.

( 

SENADO FEDERAL 
GABINETE DA SENADORA LElLA BARROS 

REQUERIMENTO Nl ô10 , DE 2019 - PLENÁRIO 

Requeremos, nos termos do art. 199 do Regimento Interno do 
Senado Federal, a realização de Sessão Especial, na semana em que recair o 
dia 21 de abril de 2020, para homenagear a cidade de Brasília, pela passagem 
do seu 60º aniversário. 

JUSTIFICAÇÃO . 

A transferência da capital do Brasil do litoral para o interior do 
país começou com projetos esboçados desde o período colonial. Mas foi em 
1891, com a promulgação da primeira Constituição republicana do país, que 
a proposta começou a se consolidar. No ano seguinte, o então presidente 
Floriano Peixoto determinou que uma comissão de cientistas explorasse o 
Planalto Central e demarcasse a área que seria destinada ao Distrito Federal. 

A ideia que germinou na Carta Magna foi entrando, lentamente, 
no inconsciente coletivo nacional. A construção de Brasília ganhou corpo 
em diversos momentos históricos, culminando com sua inauguração, em 21 
de abril de 1960; pelo presidente Juscelino Kubitschek. 

Os Três Poderes da República foram instalados simultaneamente 
em Brasília na manhã da inauguração da nova capital. Pda primeira vez, a 
Câmara dos Deputados e o Senado Federal dividiriam . o mesmo espaço 
físico: o Congresso Nacional. Uma das principais contribuições do Poder 
Legislativo para o funcionamento efetivo de Brasília foi ter se instalado e 
iniciado suas atividades já na inauguração da cidade. Vários ministérios 
continuaram no Rio de Janeiro e, dentre os tribunais superiores, apenas o 
Supremo Tribunal Federal (STF) começou a trabalhar na nova capital 
naquela data. 

É pelas razões históricas e o papel do Congresso Nacional na 
consolidação da nova capital federal que julgamos importante realizar, no 
Senado Federal, Sessão Especial em homenagem aos 60 anos de Br(:lsília; 
tombada pela Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e 
a Cultura (Unesco) como patrimônio histórico e cultural da humanidade. 

É necessário que esta Casa de Leis se reúna para pensar; debater e 
propor ações para o desenvolvimento sustentável d~ ,..~ ~tit~ Federal e o 
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I 

SENADO FEDERAL 
GABJNETE DA SENADORA LEILA BARROS 

Entorno, preservando seus recursos naturais, e soluções para os problemas 
enfrentados pela população que habita esta região. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 2019. 

~Í{) 
Senadora LEILA BARROS 

.. ~AN' [)oJ-. f { 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO (RQS) N° 1071, DE 2019

Realização de sessão especial, em  24 de abril de 2010, para comemorarmos o 60º
aniversário de Brasília, a Capital de todos os brasileiros.

AUTORIA: Senador Izalci Lucas (PSDB/DF), Senador Elmano Férrer (PODEMOS/PI),
Senador Esperidião Amin (PP/SC), Senador Flávio Arns (REDE/PR), Senador Marcos
Rogério (DEM/RO), Senador Plínio Valério (PSDB/AM)
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( 

REQUERIMENTO Nº /Q.:/J DE êO l 1 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do art. 199 do Regimento Interno do Senado 

Federal, a realização de Sessão Especial, no dia 24/04/2020, a fim de comemorarmos 

o 60º ANIVERSÁRIO DE BRASÍLIA. 

JUSTIFICAÇÃO 

Brasília é uma cidade totalmente construída com ideias modernistas. 

O valor do seu plano urbanístico e de seus monumentos faz com que seja um marco 

mundial da arquitetura e urbanismo modernos. A Capital do Brasil foi o primeiro 

núcleo urbano, construído no século XX, considerado digno de ser incluído na 

lista de bens de valor universal, recebendo o título de Patrimônio Cultural da 

Humanidade, em 1987, da UNESCO. 

O reconhecimento de seu valor patrimonial fundamentou-se no 

plano urbanístico de Lúcio Costa, concebido em quatro escalas estruturais: a 

Monumental - compreendida em todo o Eixo Monumental e que abriga a alma 

político-administrativa do País; a Gregária - representada por todos os setores 

de convergência da população; a Residencial - composta pela Superquadras Sul e 
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Norte - e a Bucólica - que permeia as outras três, por se destinar aos gramados, 

praças, áreas de lazer, orla do lago Paranoá e aos jardins tropicais de Burle Marx. 

Da interação dessas quatro escalas nasceu uma cidade que "sendo 

monumental" é também cômoda, eficiente, acolhedora e íntima. É ao mesmo 

tempo, derramada e concisa, bucólica e urbana, lírica e funcional. 

Por isso, julgamos importante a realização da Sessão Especial de 

tamanha magnitude que ora mencionamos justamente nesta Casa de Leis que foi 

pensada e criada pelo grande arquiteto Oscar Niemayer e o saudoso Presidente da 

repúblicaJuscelino Kubitschek de Oliveira 

Sala das Sessões, 22 de abril 

lei Lucas 
- DF) 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO (RQS) N° 1072, DE 2019

Realização de sessão especial, em 10 de fevereiro de 2020, destinada a homenagear os
Bombeiros e profissionais da Defesa Civil que atenderam o desastre do rompimento da
barragem de Brumadinho/MG e lembrar as vítimas da tragédia que completa um ano.

AUTORIA: Senadora Leila Barros (PSB/DF), Senador Alvaro Dias (PODEMOS/PR),
Senadora Zenaide Maia (PROS/RN), Senador Luiz Pastore (MDB/ES), Senador Paulo
Paim (PT/RS), Senador Reguffe (PODEMOS/DF)
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SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora Leila Barros 

REQUERIMENTO Nº AQJLDE 2ol(, 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do art. 199 do Regimento Interno do Senado 

Federal, a realização de Sessão Especial, no dia 10/02/2020, a fim de homenagear os 

Bombeiros e profissionais da Defesa Civil que atenderam o desastre do rompimento 
da barragem de Brumadinho (MG) e lembrar as vítimas da tragédia que completa 
um ano. 

JUSTIFICAÇÃO 

A tragédia de Brumadinho marcou de forma contundente a Sociedade 

Brasileira vitimando 270 pessoas e causando pesados danos materiais e ambientais 
e mostrando à Nação o inestimável trabalho dos Bombeiros e da Defesa Civil que 

merecem ser lembrados neste momento 

Sala das Sessões, 25 de novembro de 2019. 

Vitor !lilTííêila 
Matricula: 284432 SLSF/SGM 

Senadora Leila Barros 
(PSB- DF) 
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. \ 

Requeremos, nos termos do art. 199 do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de Sessão Especial, no 
dia 10/02/2020, a fim de homenagear os Bombeiros e profissionais da Defesa Civil que atenderam o desastre do 
rompimento da barragem de Brumadinho (MG) e lembrar as vítimas da tragédia que completa um ano. 

Nome do Senador 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO (RQS) N° 1073, DE 2019

Realização de Sessão Especial, em 24 de abril de 2020, destinada a celebração  do
Aniversário do jornal Correio Braziliense.

AUTORIA: Senadora Leila Barros (PSB/DF), Senador Alvaro Dias (PODEMOS/PR),
Senadora Zenaide Maia (PROS/RN), Senador Luiz Pastore (MDB/ES), Senador Paulo
Paim (PT/RS), Senador Reguffe (PODEMOS/DF)
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SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora Leila Barros 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do art. 199 do Regimento Interno do Senado 
Federal, a realização de Sessão Especial, no dia 24/04/2020, celebração do 

Aniversário do Jornal Correio Brasiliense. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Correio Braziliense é o maior veículo de imprensa escrita da Capital e 
tem seu aniversário junto com a da própria Capital, representa importante veículo 
de informação para o cidadão e para a construção da cidadania, ao pedirmos uma 

Sessão Especial, fazemos uma homenagem ao veículo e à liberdade de imprensa no 

País. 

Sala das Sessões, 27 de novembro de 2019. 

Jotw 
Senadora Leila Barros 

(PSB - DF) 
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Requeremos, nos termos do art.l99 do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de Sessão Especial, no dia 
24/04/2020, celebração do Aniversário do Jornal Corre io Brasiliense. 

Nome do Senador 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO (RQS) N° 1074, DE 2019

Realização de sessão especial, em 18 maio de 2020, destinada a rememorar e promover
as ações relativas ao Dia Nacional de Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de
Crianças e Adolescentes.

AUTORIA: Senadora Leila Barros (PSB/DF), Senador Alvaro Dias (PODEMOS/PR),
Senadora Zenaide Maia (PROS/RN), Senador Luiz Pastore (MDB/ES), Senador Paulo
Paim (PT/RS), Senador Reguffe (PODEMOS/DF)
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SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora Leila Barros 

REQUERIMENTO DE JOI 'f 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do art. 199 do Regimento Interno do Senado 
Federal, a realização de Sessão Especial, no dia 18/05/2020, a fim de rememorar e 

promover as ações relativas ao Dia Nacional de Combate ao Abuso e à Exploração 
Sexual de Crianças e Adolescentes. 

JUSTIFICAÇÃO 

A questão da exploração sexual de crianças e adolescentes ainda, 

e infelizmente, é uma situação de altíssima relevância para o País. A data tem 

profundo significado e se deve ao assassinato de Araceli, uma menina de oito anos 
que foi drogada, estuprada e morta por jovens de classe média alta, no dia 18 de 

maio de 1973, em Vitória (ES). Esse crime, apesar de sua natureza hedionda, até hoje 
permanece impune. A Sessão proposta tem o condão de alertar para o problema, 
promover a prevenção e combater a impunidade que envolve esse tipo de crime. 
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Requeremos, nos termos do art. 199 do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de Sessão Especial, no dia 
18/05/2020, a fim de rememorar e promover as ações relativas ao Dia Nacional de Combate ao Abuso e à Exploração 
Sexual de Crianças e Adolescentes. 

Sala das Sessões, 27 de novembro de 2019. 

Senadora Lei a Barros 
(PSB- DF) 

Nome do Senador 
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Encerrou-se em 29 de novembro o prazo para apresentação de emendas aos Projetos de Lei da
Câmara nos 34, de 2015; 25, 70 e 104 de 2018. Não foram oferecidas emendas. O Projeto de Lei da
Câmara no 34, de 2015, retorna à Secretaria Geral da Mesa para aguardar inclusão em Ordem do Dia do
Requerimento no 1.033, de 2019, de audiência da CAE. Os Projetos de Lei da Câmara nos 25, 70 e 104, de
2018, serão incluídas em Ordem do Dia oportunamente.
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 56ª LEGISLATURA
(por Unidade da Federação)

Bahia
PSD - Otto Alencar*
PSD - Angelo Coronel**
Bloco-PT - Jaques Wagner**

Rio Grande do Sul
PODEMOS - Lasier Martins*
Bloco-PP - Luis Carlos Heinze**
Bloco-PT - Paulo Paim**

Amazonas
PSD - Omar Aziz*
Bloco-MDB - Eduardo Braga**
Bloco-PSDB - Plínio Valério**

Rio de Janeiro
PODEMOS - Romário*
PSD - Arolde de Oliveira**
S/Partido - Flávio Bolsonaro**

Ceará
Bloco-PSDB - Tasso Jereissati*
Bloco-PDT - Cid Gomes**
PODEMOS - Eduardo Girão**

Paraná
PODEMOS - Alvaro Dias*
Bloco-REDE - Flávio Arns**
PODEMOS - Oriovisto Guimarães**

Maranhão
Bloco-PSDB - Roberto Rocha*
Bloco-CIDADANIA - Eliziane Gama**
Bloco-PDT - Weverton**

Paraíba
Bloco-MDB - José Maranhão*
Bloco-PP - Daniella Ribeiro**
Bloco-PSB - Veneziano Vital do Rêgo**

Acre
Bloco-PP - Mailza Gomes* (S)

Bloco-MDB - Marcio Bittar**
PSD - Sérgio Petecão**

Pará
Bloco-PT - Paulo Rocha*
Bloco-MDB - Jader Barbalho**
Bloco-PSC - Zequinha Marinho**

Espírito Santo
Bloco-MDB - Luiz Pastore* (S)

Bloco-REDE - Fabiano Contarato**
PODEMOS - Marcos do Val**

Mato Grosso do Sul
Bloco-MDB - Simone Tebet*
PSD - Nelsinho Trad**
Bloco-PSL - Soraya Thronicke**

Pernambuco
Bloco-MDB - Fernando Bezerra Coelho*
Bloco-PT - Humberto Costa**
Bloco-MDB - Jarbas Vasconcelos**

Piauí
PODEMOS - Elmano Férrer*
Bloco-PP - Ciro Nogueira**
Bloco-MDB - Marcelo Castro**

Distrito Federal
PODEMOS - Reguffe*
Bloco-PSDB - Izalci Lucas**
Bloco-PSB - Leila Barros**

São Paulo
Bloco-PSDB - José Serra*
Bloco-PSL - Major Olimpio**
Bloco-PSDB - Mara Gabrilli**

Rio Grande do Norte
Bloco-PT - Jean Paul Prates* (S)

PODEMOS - Styvenson Valentim**
Bloco-PROS - Zenaide Maia**

Rondônia
Bloco-PDT - Acir Gurgacz*
Bloco-MDB - Confúcio Moura**
Bloco-DEM - Marcos Rogério**

Minas Gerais
Bloco-PSDB - Antonio Anastasia*
PSD - Carlos Viana**
Bloco-DEM - Rodrigo Pacheco**

Santa Catarina
Bloco-MDB - Dário Berger*
Bloco-PP - Esperidião Amin**
Bloco-PL - Jorginho Mello**

Tocantins
Bloco-PDT - Kátia Abreu*
Bloco-MDB - Eduardo Gomes**
PSD - Irajá**

Goiás
Bloco-MDB - Luiz do Carmo* (S)

Bloco-CIDADANIA - Jorge Kajuru**
Bloco-PP - Vanderlan Cardoso**

Alagoas
Bloco-PROS - Fernando Collor*
Bloco-MDB - Renan Calheiros**
Bloco-PSDB - Rodrigo Cunha**

Amapá
Bloco-DEM - Davi Alcolumbre*
PSD - Lucas Barreto**
Bloco-REDE - Randolfe Rodrigues**

Mato Grosso
Bloco-PL - Wellington Fagundes*
Bloco-DEM - Jayme Campos**
PODEMOS - Juíza Selma**

Sergipe
Bloco-DEM - Maria do Carmo Alves*
Bloco-CIDADANIA - Alessandro Vieira**
Bloco-PT - Rogério Carvalho**

Roraima
Bloco-PROS - Telmário Mota*
Bloco-DEM - Chico Rodrigues**
Bloco-REPUBLICANOS - Mecias de Jesus**

Mandatos
*: Período 2015/2023    **: Período 2019/2027   

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 56ª LEGISLATURA
(Bancadas dos Partidos no Senado Federal)

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil - 21
MDB-14 / PP-6 / REPUBLICANOS-1

Ciro Nogueira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PI
Confúcio Moura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / RO
Daniella Ribeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PB
Dário Berger. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SC
Eduardo Braga. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AM
Eduardo Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / TO
Esperidião Amin. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / SC
Fernando Bezerra Coelho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PE
Jader Barbalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PA
Jarbas Vasconcelos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PE
José Maranhão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PB
Luis Carlos Heinze. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RS
Luiz Pastore. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / ES
Luiz do Carmo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / GO
Mailza Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / AC
Marcelo Castro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PI
Marcio Bittar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AC
Mecias de Jesus. . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / RR
Renan Calheiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AL
Simone Tebet. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / MS
Vanderlan Cardoso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / GO

Bloco Parlamentar Senado Independente - 12
PATRIOTA / PDT-4 / CIDADANIA-3 / REDE-3

PSB-2
Acir Gurgacz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / RO
Alessandro Vieira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIDADANIA / SE
Cid Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / CE
Eliziane Gama. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIDADANIA / MA
Fabiano Contarato. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REDE / ES
Flávio Arns. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REDE / PR
Jorge Kajuru. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIDADANIA / GO
Kátia Abreu. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / TO
Leila Barros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / DF
Randolfe Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REDE / AP
Veneziano Vital do Rêgo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / PB
Weverton. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / MA

PODEMOS - 10
Alvaro Dias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PR
Eduardo Girão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE
Elmano Férrer. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PI
Juíza Selma. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MT
Lasier Martins. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RS
Marcos do Val. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ES
Oriovisto Guimarães. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PR
Reguffe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DF
Romário. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RJ
Styvenson Valentim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RN

Bloco Parlamentar PSDB/PSL - 10
PSDB-8 / PSL-2

Antonio Anastasia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / MG
Izalci Lucas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / DF
José Serra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / SP
Major Olimpio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSL / SP
Mara Gabrilli. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / SP
Plínio Valério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / AM
Roberto Rocha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / MA
Rodrigo Cunha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / AL
Soraya Thronicke. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSL / MS
Tasso Jereissati. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / CE

PSD - 9
Angelo Coronel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BA
Arolde de Oliveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RJ
Carlos Viana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MG
Irajá. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TO
Lucas Barreto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AP
Nelsinho Trad. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MS
Omar Aziz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AM
Otto Alencar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BA
Sérgio Petecão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AC

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática - 9
PT-6 / PROS-3

Fernando Collor. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PROS / AL
Humberto Costa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PE
Jaques Wagner. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / BA
Jean Paul Prates. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RN
Paulo Paim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RS
Paulo Rocha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PA
Rogério Carvalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / SE
Telmário Mota. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PROS / RR
Zenaide Maia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PROS / RN

Bloco Parlamentar Vanguarda - 9
DEM-6 / PL-2 / PSC-1

Chico Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / RR
Davi Alcolumbre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / AP
Jayme Campos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / MT
Jorginho Mello. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / SC
Marcos Rogério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / RO
Maria do Carmo Alves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / SE
Rodrigo Pacheco. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / MG
Wellington Fagundes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / MT
Zequinha Marinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSC / PA

S/Partido - 1
Flávio Bolsonaro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RJ

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil. . . . . . . . . . . . . . 21
Bloco Parlamentar Senado Independente. . . . . . . . . . . 12
Bloco Parlamentar PSDB/PSL. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
PODEMOS. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
Bloco Parlamentar Vanguarda. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática. . . . . . . . . 9
PSD. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9
S/Partido. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 81
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 56ª LEGISLATURA
(por ordem alfabética)

Acir Gurgacz* (PDT-RO) Izalci Lucas** (PSDB-DF) Nelsinho Trad** (PSD-MS)

Alessandro Vieira** (CIDADANIA-SE) Jader Barbalho** (MDB-PA) Omar Aziz* (PSD-AM)

Alvaro Dias* (PODEMOS-PR) Jaques Wagner** (PT-BA) Oriovisto Guimarães** (PODEMOS-PR)

Angelo Coronel** (PSD-BA) Jarbas Vasconcelos** (MDB-PE) Otto Alencar* (PSD-BA)

Antonio Anastasia* (PSDB-MG) Jayme Campos** (DEM-MT) Paulo Paim** (PT-RS)

Arolde de Oliveira** (PSD-RJ) Jean Paul Prates* (PT-RN) Paulo Rocha* (PT-PA)

Carlos Viana** (PSD-MG) Jorge Kajuru** (CIDADANIA-GO) Plínio Valério** (PSDB-AM)

Chico Rodrigues** (DEM-RR) Jorginho Mello** (PL-SC) Randolfe Rodrigues** (REDE-AP)

Cid Gomes** (PDT-CE) José Maranhão* (MDB-PB) Reguffe* (PODEMOS-DF)

Ciro Nogueira** (PP-PI) José Serra* (PSDB-SP) Renan Calheiros** (MDB-AL)

Confúcio Moura** (MDB-RO) Juíza Selma** (PODEMOS-MT) Roberto Rocha* (PSDB-MA)

Daniella Ribeiro** (PP-PB) Kátia Abreu* (PDT-TO) Rodrigo Cunha** (PSDB-AL)

Dário Berger* (MDB-SC) Lasier Martins* (PODEMOS-RS) Rodrigo Pacheco** (DEM-MG)

Davi Alcolumbre* (DEM-AP) Leila Barros** (PSB-DF) Rogério Carvalho** (PT-SE)

Eduardo Braga** (MDB-AM) Lucas Barreto** (PSD-AP) Romário* (PODEMOS-RJ)

Eduardo Girão** (PODEMOS-CE) Luis Carlos Heinze** (PP-RS) Sérgio Petecão** (PSD-AC)

Eduardo Gomes** (MDB-TO) Luiz Pastore* (MDB-ES) Simone Tebet* (MDB-MS)

Eliziane Gama** (CIDADANIA-MA) Luiz do Carmo* (MDB-GO) Soraya Thronicke** (PSL-MS)

Elmano Férrer* (PODEMOS-PI) Mailza Gomes* (PP-AC) Styvenson Valentim** (PODEMOS-RN)

Esperidião Amin** (PP-SC) Major Olimpio** (PSL-SP) Tasso Jereissati* (PSDB-CE)

Fabiano Contarato** (REDE-ES) Mara Gabrilli** (PSDB-SP) Telmário Mota* (PROS-RR)

Fernando Bezerra Coelho* (MDB-PE) Marcelo Castro** (MDB-PI) Vanderlan Cardoso** (PP-GO)

Fernando Collor* (PROS-AL) Marcio Bittar** (MDB-AC) Veneziano Vital do Rêgo** (PSB-PB)

Flávio Arns** (REDE-PR) Marcos Rogério** (DEM-RO) Wellington Fagundes* (PL-MT)

Flávio Bolsonaro** (S/Partido-RJ) Marcos do Val** (PODEMOS-ES) Weverton** (PDT-MA)

Humberto Costa** (PT-PE) Maria do Carmo Alves* (DEM-SE) Zenaide Maia** (PROS-RN)

Irajá** (PSD-TO) Mecias de Jesus** (REPUBLICANOS-RR) Zequinha Marinho** (PSC-PA)

Mandatos
*: Período 2015/2023    **: Período 2019/2027   
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COMPOSIÇÃO
COMISSÃO DIRETORA

PRESIDENTE
Davi Alcolumbre - (DEM-AP)  

1º VICE-PRESIDENTE
Antonio Anastasia - (PSDB-MG)  

2º VICE-PRESIDENTE
Lasier Martins - (PODEMOS-RS)  

1º SECRETÁRIO
Sérgio Petecão - (PSD-AC)  

2º SECRETÁRIO
Eduardo Gomes - (MDB-TO)  

3º SECRETÁRIO
Flávio Bolsonaro - (S/Partido-RJ)  

4º SECRETÁRIO
Luis Carlos Heinze - (PP-RS)  

 
SUPLENTES DE SECRETÁRIO

1º  Marcos do Val - (PODEMOS-ES)

2º  Weverton - (PDT-MA)

3º  Jaques Wagner - (PT-BA)

4º  Leila Barros - (PSB-DF)
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COMPOSIÇÃO
LIDERANÇAS

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil
(MDB/PP/REPUBLICANOS) - 21

Líder
Esperidião Amin - PP   (29)

....................

Líder do MDB - 14
Eduardo Braga   (8,28,36)

Vice-Líder  do MDB
Marcio Bittar   (44)

Líder do PP - 6
Daniella Ribeiro   (11)

Vice-Líder  do PP
Ciro Nogueira   (10)

Líder do REPUBLICANOS - 1
Mecias de Jesus   (12)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL
(PSDB/PSL) - 10

Líder
Rodrigo Cunha - PSDB   (32,45)

....................

Líder do PSDB - 8
Roberto Rocha   (20)

Vice-Líderes  do PSDB
Izalci Lucas   (33,39)

Rodrigo Cunha   (32,45)

Líder do PSL - 2
Major Olimpio   (5)

Vice-Líder  do PSL
Soraya Thronicke   (54)

Bloco Parlamentar Senado Independente
(PATRIOTA/PDT/CIDADANIA/REDE/PSB) - 12

Líder
Veneziano Vital do Rêgo - PSB   (23)

....................

Líder do PATRIOTA - 0

Líder do PDT - 4
Weverton   (9)

Líder do CIDADANIA - 3
Eliziane Gama   (2)

Vice-Líder  do CIDADANIA
Alessandro Vieira   (42)

Líder do REDE - 3
Randolfe Rodrigues   (19)

Vice-Líder  do REDE
Fabiano Contarato   (55)

Líder do PSB - 2
Leila Barros   (52)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PT/PROS) - 9

Líder
Paulo Rocha - PT   (37)

Vice-Líder
Zenaide Maia   (14,30)

....................

Líder do PT - 6
Humberto Costa   (13,22)

Vice-Líder  do PT
Rogério Carvalho   (34)

Líder do PROS - 3
Telmário Mota   (21)

Vice-Líder  do PROS
Zenaide Maia   (14,30)

Bloco Parlamentar Vanguarda
(DEM/PL/PSC) - 9

Líder
Wellington Fagundes - PL   (15)

Vice-Líderes
Rodrigo Pacheco   (7,17)

Jorginho Mello   (1,16)

Zequinha Marinho   (18,31)

....................

Líder do DEM - 6
Rodrigo Pacheco   (7,17)

Vice-Líder  do DEM
Marcos Rogério   (43)

Líder do PL - 2
Jorginho Mello   (1,16)

Líder do PSC - 1
Zequinha Marinho   (18,31)

PSD - 9
Líder

Otto Alencar - PSD   (3)

Vice-Líderes
Irajá

Angelo Coronel

PODEMOS - 10
Líder

Alvaro Dias - PODEMOS   (6)

Vice-Líderes
Eduardo Girão   (24,46)

Oriovisto Guimarães   (25,48)

Maioria
Líder

Eduardo Braga - MDB   (8,28,36)

Governo
Líder

Fernando Bezerra Coelho - MDB   (35)

Vice-Líderes
Eduardo Gomes   (41,53)

Elmano Férrer   (38)

Izalci Lucas   (33,39)

Chico Rodrigues   (40)

Minoria
Líder

Randolfe Rodrigues - REDE   (19)

Notas:
1. Em 02.02.2019, o Senador Jorginho Mello foi designado líder do Partido da República (Of. 030/2019).
2. Em 02.02.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada líder do Partido Popular Socialista (Of. 001/2019).
3. Em 02.02.2019, o Senador Otto Alencar foi designado líder do Partido Social Democrático (Of. 001/2019-GLPSD).
4. Em 02.02.2019, o Senador Jorge Kajuru foi designado líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. 010/2019-GLDPSB).
5. Em 02.02.2019, o Senador Major Olímpio foi designado líder do Partido Social Liberal (Of. 001/2019-GLIDPSL).
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6. Em 02.02.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado líder do Partido Podemos (Of. 001/2019-GLPODE).
7. Em 02.02.2019, o Senador Rodrigo Pacheco foi designado líder do Partido Democratas (Of. 001/2019-GLDEM).
8. Em 02.02.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. 001/2019-GLMDB).
9. Em 02.02.2019, o Senador Weverton Rocha foi designado líder do Partido Democrático Trabalhista (Of. s/n/2019).
10. Em 02.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado 1º vice-líder do Partido Progressista (Of. 003/2019-GLDPP).
11. Em 02.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada líder do Partido Progressista (Of. 001/2019-GLDPP).
12. Em 05.02.2019, o Senador Mecias de Jesus foi designado líder do Partido Republicano Brasileiro (Of. 004/2019-GSMJESUS).
13. Em 05.02.2019, o Senador Humberto Costa foi designado Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. 001/2019-GLDPT)
14. Em 06.02.2019, a Senadora Zenaide Maia é designada Líder do Bloco Resistência Democrática, conforme Of. 02/2019-BLPRD, lido na sessão de 06 de
fevereiro de 2019.
15. Em 06.02.2019, o Senador Wellington Fagundes foi designado líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Ofício 001/2019).
16. Em 06.02.2019, o Senador Jorginho Mello foi designado 2º vice-líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Ofício 001/2019).
17. Em 06.02.2019, o Senador Rodrigo Pacheco foi designado 1º vice-líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Ofício 001/2019).
18. Em 06.02.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado 3º vice-líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Ofício 001/2019).
19. Em 06.02.2019, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado Líder do Partido Rede Sustentabilidade (Memo. 1/2019)
20. Em 06.02.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado Líder do Partido da Social Democracia Brasileira (Of. s/n-GLPSDB).
21. Em 06.02.2019, o Senador Telmário Mota foi designado Líder do Partido Republicano da Ordem Social (Of. 25/2019-GSTMOTA)
22. Em 06.02.2019, o Senador Humberto Costa é designado Líder do Bloco Resistência Democrática, conforme Of. 02/2019-BLPRD, lido na sessão de 06
de fevereiro de 2019.
23. Em 06.02.2019, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado Líder do Bloco Senado Independente (Of. s/n).
24. Em 12.02.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado líder do Bloco PSDB/PODE/PSL/ (Of. s/n).
25. Em 13.02.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado 1º vice-líder do PODE (Of. s/n-GLPODE).
26. Em 13.02.2019, a Senadora Rose de Freitas foi designada 2ª vice-líder do PODE (Of. s/n-GLPODE).
27. Em 13.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado 3º vice-líder do PODE (Of. s/n-GLPODE).
28. Em 13.02.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado líder da Maioria (Of. 20/2019-GLMDB).
29. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado líder do Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. 19/2019-GLMDB).
30. Em 14.02.2019, a Senadora Zenaide Maia é designada 1ª vice-líder do Partido Republicano da Ordem Social-PROS, conforme Of. 37/2019-GSTMOTA,
lido na sessão de 14 de fevereiro de 2019.
31. Em 18.02.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado líder do Partido Social Cristão (Ofício 0012/2019-GSZMARIN).
32. Em 19.02.2019, o Senador Rodrigo Cunha é designado 2ª vice-líder do Partido da Social Democracia Brasileira-PSDB (Of. 35/2019-GLPSDB).
33. Em 19.02.2019, o Senador Izalci Lucas é designado 1ª vice-líder do Partido da Social Democracia Brasileira-PSDB (Of. 35/2019-GLPSDB).
34. Em 19.02.2019, o Senador Rogério Carvalho foi designado 1º vice-líder do Partido dos Trabalhadores (Of. 4/2019-GLDPT)
35. Em 19.02.2019, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado líder do Governo no Senado Federal (Mensagem 54)
36. Em 19.02.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado Líder da Maioria (Of. 20/2019-GLMDB).
37. Em 20.02.2019, o Senador Paulo Rocha foi designado líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em substituição ao Senador Humberto
Costa (Of. 19/2019-BLPRD)
38. Em 15.03.2019, o Senador Elmano Férrer foi designado 2º vice-líder do Governo (Mensagem nº 82, de 2019)
39. Em 15.03.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado 3º vice-líder do Governo (Mensagem nº 82, de 2019)
40. Em 15.03.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado 4º vice-líder do Governo (Mensagem nº 82, de 2019)
41. Em 15.03.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado 1º vice-líder do Governo (Mensagem nº 82, de 2019)
42. Em 08.05.2019, o Senador Alessandro Vieira foi designado vice-líder do CIDADANIA (Ofício nº 8/2019-GLCID)
43. Em 06.06.2019, o Senador Marcos Rogério foi designado 1º vice-líder do Partido Democratas - DEM (Ofício 017/2019-GLDEM).
44. Em 28.06.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado 1º vice-líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. 191/2019-GLMDB)
45. Em 09.07.2019, o Senador Rodrigo Cunha foi designado líder do Bloco PSDB/PSL/ (Of. s/n).
46. Em 10.07.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado 1º vice-líder do PODE (Of. 74-GLPODE).
47. Em 10.07.2019, a Senadora Rose de Freitas foi designada 3ª vice-líder do PODE (Of. 74-GLPODE).
48. Em 10.07.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado 2º vice-líder do PODE (Of. 74-GLPODE).
49. Em 09.08.2019, o Senador Jorge Kajuru desfiliou-se do Partido Socialista Brasileiro (Of. 038/2019-GSJKAJUR).
50. Em 09.08.2019, o Senador Jorge Kajuru filiou-se ao Patriota, passando a atuar como seu líder (Of. 041/2019-GSJKAJUR).
51. Em 12.08.2019, o Senador Jorge Kajuru filiou-se ao Partido Patriota (Of. 039/2019-GSJKAJUR).
52. Em 27.08.2019, a Senadora Leila Barros foi designada líder do Partido Socialista Brasileiro (Memo. 35/2019-GLDPSB).
53. Em 11.09.2019, o Senador Eduardo Gomes retornou à função de 1º vice-líder do Governo (Of. nº 48, de 2019)
54. Em 01.10.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada vice-líder do Partido Social Liberal - PSL (Of. 96-GLIDPSL).
55. Em 23.10.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado vice-líder da REDE (Of. 48/2019/GLREDE).
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COMISSÕES TEMPORÁRIAS

1) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA CONHECER A REALIDADE DE MINAÇU
Finalidade: Conhecer a realidade do município de Minaçu-GO e da empresa Sama Minerações, para
demonstrar que a cidade e sua economia são dependentes dos impostos e dos empregos oriundos das
atividades da empresa, no prazo de 30 dias. 

Requerimento 330, de 2019

Número de membros: 5  titulares e 2 suplentes

TITULARES SUPLENTES
Senador Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (1)

Senador Luiz do Carmo   (MDB-GO)   (1)

Senador Vanderlan Cardoso   (PP-GO)   (1)

Senador Davi Alcolumbre   (DEM-AP)   (1)

Senadora Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (1)

 1.  Senador Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (1)

 2.  Senador Irajá   (PSD-TO)   (1)

 
 
 

 
Notas:
1. Em 26.04.2019, os Senadores Chico Rodrigues, Luiz do Carmo, Vanderlan Cardoso, Davi Alcolumbre e Daniella Ribeiro foram designados membros
titulares; e os Senadores Roberto Rocha e Irajá, membros suplentes, para compor a comissão (ATS nº10/2019).
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2) COMISSÃO TEMPORÁRIA INTERNA PARA REALIZAR VISITA TÉCNICA
Finalidade: Realizar visita técnica ao Centro Espacial de Kourou, centro de lançamentos da Agência
Espacial Europeia, localizado na Guiana Francesa, na localidade de Kourou, conhecido Centro de
Inovações Tecnológicas e Modernidade Espacial. 

Requerimento nº 395, de 2019

Número de membros: 8  titulares e 8 suplentes

TITULARES SUPLENTES
   
   
   
   
   
   
   
   

 1.     
 2.     
 3.     
 4.     
 5.     
 6.     
 7.     
 8.     
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3) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA ACOMPANHAR AS AÇÕES
DE ENFRENTAMENTO ÀS MANCHAS DE ÓLEO NO LITORAL BRASILEIRO.

Finalidade: Acompanhar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, as ações de enfrentamento às manchas
de óleo no litoral brasileiro e seus desdobramentos. 

RQS nº 959, de 2019

Número de membros: 9

PRESIDENTE:   Senador Fabiano Contarato (REDE-ES)  (3)

RELATOR:   Senador Jean Paul Prates (PT-RN)  (3)

Instalação: 05/11/2019
Prazo final: 10/06/2020

MEMBROS
Senador Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (1)

Senador Jean Paul Prates   (PT-RN)   (1)

Senador Humberto Costa   (PT-PE)   (1)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (1)

Senador Jaques Wagner   (PT-BA)   (1)

Senador Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (1)

Senador Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (1)

Senador Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (1)

Senadora Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (2)

 
Notas:
1. Em 22.10.2019, os Senadores Fabiano Contarato, Jean Paul Prates, Humberto Costa, Styvenson Valentim, Jaques Wagner, Fernando Bezerra
Coelho, Randolfe Rodrigues e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares, para compor a comissão (RQS nº959/2019-CTEOLEO).
2. Em 29.10.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, para compor a comissão, conforme aprovação do Requerimento nº 977,
de 2019.
3. Em 05.11.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Fabiano Contarato e o Senador Jean Paul Prates, o Presidente e o Relator, respectivamente,
deste colegiado (Memo. 001/2019-CTEOLEO).

Secretário(a): Reinilson Prado
Telefone(s): (61) 3303-3492
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4) COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA REFORMA
DO CÓDIGO COMERCIAL (ART. 374-RISF) - 2019

Finalidade: Examinar o Projeto de Lei do Senado nº 487, de 2013, que reforma o Código Comercial. 
Ato do Presidente nº 21, de 2019

Número de membros: 9

PRESIDENTE:   Senador Angelo Coronel (PSD-BA)
RELATORA:   Senadora Soraya Thronicke (PSL-MS)

Relatórios Parciais - prazo final: 06/11/2019
Instalação: 25/09/2019

Apresentação de Emendas - prazo final: 23/10/2019
Apresentação de Emendas - prazo final duplicado: 26/11/2019

Relatórios Parciais - prazo final duplicado: 10/12/2019
Relatório do Relator-Geral - prazo final: 13/11/2019

Relatório do Relator-Geral - prazo final duplicado: 17/12/2019
Parecer Final da Comissão - prazo final: 21/11/2019

Parecer Final da Comissão - prazo final duplicado: 21/12/2019
MEMBROS

Senador Angelo Coronel   (PSD-BA)
Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)
Senador Eduardo Gomes   (MDB-TO)
Senador Vanderlan Cardoso   (PP-GO)
Senador Antonio Anastasia   (PSDB-MG)
Senador Acir Gurgacz   (PDT-RO)
Senador Telmário Mota   (PROS-RR)
Senador Wellington Fagundes   (PL-MT)
Senador Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)

 
Secretário(a): Donaldo Portela

Telefone(s): 3303-3511
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5) COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A ACOMPANHAR A PEC 6, DE 2019
Finalidade: Destinada a acompanhar a tramitação, na Câmara dos Deputados, da PEC 6, de 2019, que
modifica o sistema de previdência social. 

Instituída pelo Ato do Presidente 7, de 2019

Número de membros: 9  titulares e 9 suplentes

PRESIDENTE:   Senador Otto Alencar (PSD-BA)
RELATOR:   Senador Tasso Jereissati (PSDB-CE)

Instalação: 10/04/2019
TITULARES SUPLENTES

Senador Otto Alencar   (PSD-BA)   (1)

Senador Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (1)

Senador Eduardo Braga   (MDB-AM)   (1)

Senador Esperidião Amin   (PP-SC)   (1)

Senador Cid Gomes   (PDT-CE)   (1)

Senador Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (1)

Senador Jaques Wagner   (PT-BA)   (1)

Senador Rodrigo Pacheco   (DEM-MG)   (1)

Senador Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)   (1,6)

 1.  Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (6,9)

 2.  Senador Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (3,4,5)

 3.  Senador Major Olimpio   (PSL-SP)   (7)

 4.  Senador Flávio Arns   (REDE-PR)   (8)

 5.     
 6.     
 7.     
 8.     
 9.    VAGO    (2)

 
Notas:
1. Em 14.03.2019, os Senadores Otto Alencar, Tasso Jereissati, Eduardo Braga, Esperidião Amin, Cid Gomes, Veneziano Vital do Rêgo, Jaques Wagner,
Rodrigo Pacheco e Elmano Férrer foram designados membros titulares, para compor a Comissão (Ato do Presidente n. 7, de 2019)
2. Em 15.03.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro suplente, pelo Podemos, para compor a Comissão (Of. nº 24/2019-
GLPODE).
3. Em 20.03.2019, o Senador José Serra foi designado membro suplente, pelo PSDB, para compor a Comissão (Of. nº 55/2019-GLPSDB).
4. Em 29.03.2019, o Senador José Serra deixa de compor a Comissão, como membro suplente, pelo PSDB (Of. nº 56/2019-GLPSDB).
5. Em 29.03.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, pelo PSDB, para compor a Comissão (Of. nº 63/2019-GLPSDB).
6. Em 10.04.2019, o Senador Oriovisto Guimarâes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, que passa a ser suplente,
pelo PODE, para compor a Comissão (ATS nº 09/2019).
7. Em 16.04.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo PSL, para compor a Comissão (Of. nº 25/2019-GLIDPSL).
8. Em 17.06.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente para compor a Comissão (ATS nº 13/2019).
9. Em 18.06.2019, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Elmano Férrer, para compor a
Comissão (Of. 63/2019-GLPODE).

Secretário(a): Leandro Bueno / Fernanda Lima
Telefone(s): 61 33033490

E-mail: coceti@senado.leg.br
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COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO

1)CPI SOBRE A SITUAÇÃO DAS VÍTIMAS E FAMILIARES DO ACIDENTE DA CHAPECOENSE
Finalidade: Apurar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a situação dos familiares das vítimas da queda
do avião que transportava os jogadores, comissão técnica e diretoria da Associação Chapecoense de
Futebol assim como os familiares dos jornalistas e convidados que perderam suas vidas e, também,
investigar e identificar o motivo pelos quais os familiares ainda não terem recebido suas devidas
indenizações. 

Requerimento nº 994, de 2019.

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 05/11/2019

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP, REPUBLICANOS)

   
   
   

 1.     
 
 

Bloco Parlamentar Senado Independente (PDT, CIDADANIA, REDE, PSB, PATRIOTA)
   
   

 1.     
 

Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)
    1.     

PODEMOS
    1.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)
    1.     

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)
    1.     

PSD
    1.     

 
Notas:
*. De acordo com o cálculo de proporcionalidade, há 1 vaga de titular neste colegiado a ser compartilhada pelo Bloco PSDB/PSL e o PODEMOS.
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2)CPI DAS QUEIMADAS E DESMATAMENTO NA AMAZÔNIA LEGAL
Finalidade: Apurar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, as causas da ampliação dos índices de
desmatamento e de queimadas na Amazônia Legal, entre outros. 

Requerimento nº 1.006, de 2019.

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 06/11/2019

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP, REPUBLICANOS)

   
   
   

 1.     
 
 

Bloco Parlamentar Senado Independente (PDT, CIDADANIA, REDE, PSB, PATRIOTA)
   
   

 1.     
 

Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)
    1.     

PODEMOS
    1.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)
    1.     

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)
    1.     

PSD
    1.     

 
Notas:
*. De acordo com o cálculo de proporcionalidade, há 1 vaga de titular neste colegiado a ser compartilhada pelo Bloco PSDB/PSL e o PODEMOS.
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3)CPI DO DESMATAMENTO NA AMAZÔNIA LEGAL
Finalidade: Investigar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, as causas de ampliação dos índices do
desmatamento na Amazônia Legal no período entre 1º de janeiro de 2018 e 27 de agosto de 2019, assim
como o aumento dos índices de queimadas na Amazônia Legal. 

Requerimento nº 993, de 2019.

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 05/11/2019

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP, REPUBLICANOS)

   
   
   

 1.     
 
 

Bloco Parlamentar Senado Independente (PDT, CIDADANIA, REDE, PSB, PATRIOTA)
   
   

 1.     
 

Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)
    1.     

PODEMOS
    1.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)
    1.     

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)
    1.     

PSD
    1.     

 
Notas:
*. De acordo com o cálculo de proporcionalidade, há 1 vaga de titular neste colegiado a ser compartilhada pelo Bloco PSDB/PSL e o PODEMOS.
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COMISSÕES PERMANENTES E SUAS SUBCOMISSÕES

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS  - CAE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Omar Aziz (PSD-AM)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Plínio Valério (PSDB-AM)  (1)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (9)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (9)

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (9)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)   (9)

Senador  Luiz do Carmo   (MDB-GO)   (9)

Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (5)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (6)

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (9,19)

 2.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)   (9,19)

 3.  Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (9)

 4.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (9)

 5.  Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (10)

 6.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (12,18)

 7.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PP-GO)   (11)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  José Serra   (PSDB-SP)   (13)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (13)

Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (13)

Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (8,32)

Senador  Reguffe   (PODEMOS-DF)   (8,28,31)

Senador  Flávio Bolsonaro   (S/Partido-RJ)   (15)

 1.  Senador  Luiz Pastore   (MDB-ES)   (8,33)

 2.  Senador  Elmano Férrer   (PODEMOS-PI)   (8)

 3.  Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)   (8)

 4.  Senador  Major Olimpio   (PSL-SP)   (14)

 5.  Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (17)

 6.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (17)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( PDT, CIDADANIA, REDE, PSB, PATRIOTA )
Senador  Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (3)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (3)

Senadora  Kátia Abreu   (PDT-TO)   (3)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (3)

Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3)

 1.  Senadora  Leila Barros   (PSB-DF)   (3)

 2.  Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (3)

 3.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3,20,23)

 4.  Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)   (3)

 5.  Senador  Weverton   (PDT-MA)   (22)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (7)

Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (7,21,24)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (7)

 1.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (7)

 2.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (7)

 3.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (7)

PSD
Senador  Omar Aziz    (2)

Senador  Carlos Viana    (2,25)

Senador  Irajá    (2)

 1.  Senador  Otto Alencar    (2,26)

 2.  Senador  Lucas Barreto    (2)

 3.  Senador  Angelo Coronel    (2,27)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Rodrigo Pacheco   (DEM-MG)   (4)

Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (4,29,30)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (4)

 1.  Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (16)

 2.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (4)

 3.  Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)   (4)

Notas:
7. Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates, Fernando Collor e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo
Paim, Jaques Wagner e Telmário Mota, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº
6/2019-BLPRD).
6. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
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5. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Pacheco, Marcos Rogério e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e os Senadores
Zequinha Marinho e Jorginho Mello, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Jorge Kajuru, Veneziano Vital do Rêgo, Kátia Abreu, Randolfe Rodrigues e Alessandro Vieira foram designados
membros titulares; e os Senadores Leila Barros, Acir Gurgacz, Eliziane Gama e Cid Gomes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 2/2019-GLBSI).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Omar Aziz, Otto Alencar e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel, Lucas Barreto e
Arolde Oliveira, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 19/2019-GLPSD).
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Omar Aziz e o Senador Plínio Valério a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 2/2019-CAE).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Rose de Freitas e Capitão Styvenson foram designados membros titulares, e os Senadores Lasier Martins, Elmano
Ferrer e Oriovisto Guimarães, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 4/2019-GABLID).
9. Em 13.02.2019, os Senadores Eduardo Braga, Mecias de Jesus, Fernando Bezerra Coelho, Confúcio Moura e Luiz do Carmo foram designados
membros titulares; e os Senadores Jader Barbalho, Simone Tebet, Dário Berger e Marcelo Castro, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 06/2019-GLMDB).
10. Em 13.02.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 06-A/2019-GLMDB).
11. Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a
comissão (Of. nº s/n/2019-GLDPP).
12. Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
13. Em 13.02.2019, os Senadores José Serra, Plínio Valério e Tasso Jereissati foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 09/2019-GLPSDB).
14. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 07/2019-GLIDPSL).
15. Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 10/2019-GLIDPSL).
16. Em 14.02.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
10/2019).
17. Em 19.02.2019, os Senadores Roberto Rocha e Izalci Lucas foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para
compor a comissão (Of. nº 26/2019-GLPSDB).
18. Em 21.02.2019, o Senador Esperidião Amin Luis foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao
Senador Luis Carlos Heinze, para compor a comissão (Of. nº 03/2019-BPUB).
19. Em 26.02.2019, os Senadores Renan Calheiros e Jader Barbalho foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil,
em substituição à indicação anteriormente encaminhada, para compor a comissão (Of. nº 37/2019-GLMDB).
20. Em 02.04.2019, o Senador Marcos do Val foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Eliziane Gama, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 68/2019-GLBSI).
21. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).
22. Em 21.05.2019, o Senador Weverton foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão
(Memo. nº 87/2019-GLBSI).
23. Em 27.05.2019,a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 85/2019-GLBSI).
24. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 67/2019-BLPRD).
25. Em 21.08.2019, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 127/2019-GLPSD).
26. Em 21.08.2019, o Senador Otto Alencar foi designado membro suplente em substituição ao Senador Ângelo Coronel, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 129/2019-GLPSD).
27. Em 03.09.2019, o Senador Ângelo Coronel foi designado membro suplente em substituição ao Senador Arolde de Oliveira, pelo PSD, para compor
a comissão (Of. nº 131/2019-GLPSD).
28. Em 03.09.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, pelo PODEMOS, na comissão, em substituição ao Senador Styvenson
Valentim (Of. 99/2019-GLPODE).
29. Em 03.09.2019, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos Rogério, pelo Bloco Parlamentar
Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 61/2019-BLVANG).
30. Em 09.09.2019, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jayme Campos, pelo Bloco Parlamentar
Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 62/2019-BLVANG).
31. Em 01.10.2019, o Senador Reguffe foi designado membro titular, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Of. nº 111/2019-GLPODE).
32. Em 25.11.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo PODEMOS, para compor
a comissão (Of. nº 120/2019-GLPODE).
33. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo PODEMOS, para compor a comissão (Of. nº 121/2019-
GLPODEMOS).

Secretário(a): José Alexandre Girão Mota da Silva
Reuniões: Terças-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 33034344
E-mail: cae@senado.leg.br
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1.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO SOBRE A GESTÃO DAS
CADEIAS PRODUTIVAS

Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 20/2019, do Senador Rogério Carvalho, no prazo de cento
e vinte dias, com o objetivo de aprimorar a legislação sobre a gestão das cadeias produtivas como
alternativa e instrumento do desenvolvimento econômico local e regional no ambiente e na estrutura
federal do Brasil, bem como analisar e refletir sobre os impactos socioeconômicos da política de
renúncias fiscais e desonerações. 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Rogério Carvalho  (PT-SE)  (2)

Instalação: 23/04/2019

Prazo final: 08/08/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Rogério Carvalho   (PT-SE)   (1)

Senadora Kátia Abreu   (PDT-TO)   (1)

Senador Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (1)

Senadora Rose de Freitas   (PODEMOS-ES)   (1)

Senador Esperidião Amin   (PP-SC)   (1)

 1.  Senador Angelo Coronel   (PSD-BA)   (1)

 2.  Senador Jean Paul Prates   (PT-RN)   (1)

 3.  Senador Cid Gomes   (PDT-CE)   (1)

 4.  Senador Telmário Mota   (PROS-RR)   (1)

 5.  Senador Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (1)

 
Notas:
1. Em 09.04.2019, os Senadores Rogério Carvalho, Kátia Abreu, Tasso Jereissati, Rose de Freitas e Esperidião Amin foram designados membros
titulares; e os Senadores Angelo Coronel, Jean Paul Prates, Cid Gomes, Telmário Mota e Veneziano Vital do Rêgo, membros suplentes, para compor o
Colegiado (Of. 15/2019-CAE)
2. Em 23.04.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Rogério Carvalho a Presidente deste colegiado (Of. 18/2019-CAE).

Secretário(a): José Alexandre Girão Mota da Silva
Reuniões: Terças-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 33034344
E-mail: cae@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

3 Dezembro 2019 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 173

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 32538AD80033362E. 

00100.177174/2019-50



2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  - CAS
Número de membros: 21 titulares  e 21 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Romário (PODEMOS-RJ)  (14)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Styvenson Valentim (PODEMOS-RN)  (14)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (9)

Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (9)

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (9)

Senador  Luiz do Carmo   (MDB-GO)   (9)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (12)

 1.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (9)

 2.  Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (8)

 3.  Senador  Luiz Pastore   (MDB-ES)   (8,20,25)

 4.  Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)   (10)

 5.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PP-GO)   (11)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (5)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (6)

Senador  Romário   (PODEMOS-RJ)   (6)

Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (15,23)

 1.  Senadora  Juíza Selma   (PODEMOS-MT)   (7,23)

 2.  Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (6)

 3.  Senadora  Rose de Freitas   (PODEMOS-ES)   (6)

 4.  Senador  Flávio Bolsonaro   (S/Partido-RJ)   (24)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( PDT, CIDADANIA, REDE, PSB, PATRIOTA )
Senadora  Leila Barros   (PSB-DF)   (2)

Senador  Weverton   (PDT-MA)   (2)

Senador  Flávio Arns   (REDE-PR)   (2)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (2)

 1.  Senador  Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (2)

 2.  Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)   (2)

 3.  Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (2)

 4.    VAGO    (2,22)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (4)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (4)

Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (17)

 1.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (4)

 2.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (4,17)

 3.  Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (19,21)

PSD
Senador  Nelsinho Trad    (1)

Senador  Irajá    (1)

Senador  Otto Alencar    (13)

 1.  Senador  Carlos Viana    (1)

 2.  Senador  Lucas Barreto    (1,13)

 3.  Senador  Sérgio Petecão    (18)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Jayme Campos   (DEM-MT)   (3)

Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (3)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (3)

 2.  Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (16)

Notas:
1. Em 13.02.2019, os Senadores Nelsinho Trad e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Viana e Otto Alencar, membros
suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº4/2019-GLPSD).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Leila Barros, Weverton, Flávio Arns e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e os Senadores Jorge
Kajuru, Cid Gomes, Fabiano Comparato e Marcos do Val, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão
(Memo. nº 3/2019-GLBSI).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Jayme Campos e Maria do Carmo Alves foram designados membros titulares; e o Senador Zequinha Marinho,
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Humberto Costa e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Paim e Zenaide
Maia, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-BLPRD).
5. Em 13.02.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLPSDB).
6. Em 13.02.2019, os Senadores Capitão Styverson e Romário foram designados membros titulares; e os Senadores Eduardo Girão e Rose de Freitas,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 05/2019-GABLID).
7. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 09/2019-GLIDPSL).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Bezerra Coelho e Confúcio Moura foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 09-A/2019-GLMDB).
9. Em 13.02.2019, os Senadores Renan Calheiros, Eduardo Gomes, Marcelo Castro e Luiz do Carmo foram designados membros titulares; e o Senador
Mecias de Jesus, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 09/2019-GLMDB).
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10. Em 13.02.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
11. Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a
comissão (Of. nº s/n/2019-GLDPP).
12. Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
13. Em 13.02.2019, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular; e o Senador Lucas Barreto, membro suplente, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº33/2019-GLPSD).
14. Em 14.02.2019, a Comissão reunida elegeu os Senadores Romário e Styvenson Valentim o Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 1/2019-CAS).
15. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLIDPSL).
16. Em 14.02.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
10/2019).
17. Em 26.02.2019, a Senadora Zenaide Maia foi designada membro titular, deixando de atuar como suplente; e o Senador Paulo Rocha, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 20/2019-BLPRD).
18. Em 27.02.2019, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 37/2019-GLPSD).
19. Em 10.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a
comissão (Of. nº 44/2019-BLPRD).
20. Em 21.06.2019, o Senador Confúcio Moura deixa de compor a Comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática (Of. nº 183/2019-GLMDB).
21. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 69/2019-BLPRD).
22. Em 03.09.2019, o Senador Marcos do Val, membro suplente pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, deixou de compor a comissão
(Memo. nº 121/2019-GLBSI).
23. Em 01.10.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, em substituição à Senadora Juíza Selma, que passa a atuar como
suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 95/2019-GLIDPSL).
24. Em 09.10.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício
nº 112/2019-GLPSDB).
25. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 237/2019-GLMDB).

Secretário(a): Willy da Cruz Moura
Reuniões: Quartas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3515/4608
E-mail: cas@senado.gov.br
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2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 1/2019-CAS, destinada à discussão colegiada de temas,
problemáticas e questões nacionais afetas às pessoas com deficiência, em todas as suas abrangências
e contextos, inclusive com o intuito de se aperfeiçoar o marco legal da área. 

Número de membros: 6 titulares  e 6 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns  (REDE-PR)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Romário  (PODEMOS-RJ)  (1)

Instalação: 16/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (2)

Senador Romário   (PODEMOS-RJ)   (2)

Senador Flávio Arns   (REDE-PR)   (2)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)   (2)

Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)   (2)

Senadora Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (2)

 1.  Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (2)

 2.  Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (2)

 3.  Senador Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (2)

 4.  Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (2)

 5.  Senadora Leila Barros   (PSB-DF)   (2)

 6.  Senador Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (2)

 
Notas:
1. Em 16.05.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Flávio Arns e o Senador Romário Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 60/2019-CAS).
2. Em 16.05.2019, os Senadores Eduardo Gomes, Romário, Flávio Arns, Zenaide Maia, Nelsinho Trad e Mara Gabrilli foram designados membros
titulares; e os Senadores Styvenson Valentim, Soraya Thronicke, Jorge Kajuru, Eduardo Girão, Leila Barros e Fabiano Contarato, membros suplentes,
para compor o Colegiado (Of. 60/2019-CAS)

Secretário(a): Willy da Cruz Moura
Reuniões: Quartas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3515/4608
E-mail: cas@senado.gov.br
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2.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO E DEFESA DA PESSOA IDOSA
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 27/2019-CAS, destinada a propor iniciativas para promoção
e defesa dos direitos e da inclusão da pessoa idosa; fiscalizar e acompanhar programas governamentais
relativos aos direitos da pessoa idosa; e tratar do regime jurídico de proteção à pessoa idosa. 

Número de membros: 6 titulares  e 6 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Eduardo Gomes  (MDB-TO)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Romário  (PODEMOS-RJ)  (1)

Instalação: 16/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (2)

Senador Romário   (PODEMOS-RJ)   (2)

Senador Flávio Arns   (REDE-PR)   (2)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)   (2)

Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)   (2)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (2)

 1.  Senador Marcelo Castro   (MDB-PI)   (2)

 2.  Senadora Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (2)

 3.  Senador Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (2)

 4.  Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (2)

 5.  Senadora Leila Barros   (PSB-DF)   (2)

 6.  Senador Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (2)

 
Notas:
1. Em 16.05.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Eduardo Gomes e o Senador Romário Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 60/2019-CAS).
2. Em 16.05.2019, os Senadores Eduardo Gomes, Romário, Flávio Arns, Zenaide Maia, Nelsinho Trad e Styvenson Valentim foram designados
membros titulares; e os Senadores Marcelo Castro, Mara Gabrilli, Fabiano Contarato, Eduardo Girão, Leila Barros e Jorge Kajuru, membros suplentes,
para compor o Colegiado (Of. 60/2019-CAS)

Secretário(a): Willy da Cruz Moura
Reuniões: Quartas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3515/4608
E-mail: cas@senado.gov.br
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2.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE DOENÇAS RARAS
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 2/2019-CAS, destinada a propor iniciativas para promoção
e defesa dos direitos e da inclusão de pessoas com Doenças Raras, bem como o devido aprimoramento
na legislação específica. 

Número de membros: 6 titulares  e 6 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Mara Gabrilli  (PSDB-SP)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Romário  (PODEMOS-RJ)  (1)

Instalação: 16/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (2)

Senadora Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (2)

Senador Flávio Arns   (REDE-PR)   (2)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)   (2)

Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)   (2)

Senador Romário   (PODEMOS-RJ)   (2)

 1.  Senadora Juíza Selma   (PODEMOS-MT)   (2)

 2.  Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (2)

 3.  Senador Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (2)

 4.  Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (2)

 5.  Senador Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (2)

 6.  Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (2)

 
Notas:
1. Em 16.05.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Mara Gabrilli e o Senador Romário Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 60/2019-CAS).
2. Em 16.05.2019, os Senadores Eduardo Gomes, Mara Gabrilli, Flávio Arns, Zenaide Maia, Nelsinho Trad e Romário foram designados membros
titulares; e os Senadores Juíza Selma, Soraya Thronicke, Jorge Kajuru, Eduardo Girão, Fabiano Contarato e Styvenson Valentim, membros suplentes,
para compor o Colegiado (Of. 60/2019-CAS)

Secretário(a): Willy da Cruz Moura
Reuniões: Quartas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3515/4608
E-mail: cas@senado.gov.br
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3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  - CCJ
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Simone Tebet (MDB-MS)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jorginho Mello (PL-SC)  (1)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (9)

Senadora  Simone Tebet   (MDB-MS)   (9)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (9)

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)   (9,23)

Senador  José Maranhão   (MDB-PB)   (9)

Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (5)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (12)

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (9)

 2.  Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (9,28,34)

 3.  Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (9)

 4.  Senador  Luiz Pastore   (MDB-ES)   (9,51)

 5.  Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (9,21)

 6.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (10)

 7.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (11)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Antonio Anastasia   (PSDB-MG)   (7)

Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (7)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)   (8,31,33,40)

Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)   (8,20,29,30)

Senador  Alvaro Dias   (PODEMOS-PR)   (8,48,49,50)

Senador  Major Olimpio   (PSL-SP)   (13,46)

 1.  Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (7,32)

 2.  Senador  José Serra   (PSDB-SP)   (7,32,39,43)

 3.  Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (7)

 4.  Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (8)

 5.  Senadora  Juíza Selma   (PODEMOS-MT)   (14,46)

 6.  Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (15,47)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( PDT, CIDADANIA, REDE, PSB, PATRIOTA )
Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (3)

Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)   (3)

Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (3,25,26)

Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3)

Senador  Weverton   (PDT-MA)   (3)

 1.  Senador  Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (3)

 2.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3,42)

 3.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (3,24,27)

 4.  Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (3,22,35)

 5.  Senadora  Leila Barros   (PSB-DF)   (3,17)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (6)

Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (6,16,19,36,37,44)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (6)

 1.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (6,16,18)

 2.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (6)

 3.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (6,18,45)

PSD
Senador  Otto Alencar    (2)

Senador  Angelo Coronel    (2)

Senador  Arolde de Oliveira    (2)

 1.  Senador  Sérgio Petecão    (2)

 2.  Senador  Nelsinho Trad    (2)

 3.  Senador  Carlos Viana    (2)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Rodrigo Pacheco   (DEM-MG)   (4)

Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (4)

Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)   (4)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (4)

 2.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (4,38,41)

 3.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (4)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Simone Tebet e o Senador Jorginho Mello a Presidente e o Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Of. 1/2019-CCJ).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Otto Alencar, Ângelo Coronel e Arolde de Oliveira foram designados membros titulares; e os Senadores Sérgio
Petecão, Nilsinho Trad e Carlos Viana, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº5/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Cid Gomes, Fabiano Contarato, Alessando Vieira e Weverton foram designados membros
titulares; e os Senadores Jorge Kajuru, Marcos do Val, Randolfe Rodrigues, Acir Gurgacz e Flávio Arns, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 1/2019-GLBSI).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Pacheco, Marcos Rogério e Jorginho Mello foram designados membros titulares; e os Senadores Zequinha
Marinho, Maria do Carmo Alves e Wellington Fagundes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
4/2019).
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5. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).
6. Em 13.02.2019, os Senadores Humberto Costa, Paulo Rocha e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Fernando
Collor, Jaques Wagner e Telmário Mota, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº
5/2019-BLPRD).
7. Em 13.02.2019, os Senadores Antônio Anastasia e Tasso Jereissati foram designados membros titulares; e os Senadores José Serra, Roberto Rocha
e Rodrigo Cunha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 10/2019-GLPSDB).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Elmano Ferrer, Oriovídio Guimarães e Rose de Freitas foram designados membros titulares, e o Senador Lasier
Martins, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 3/2019-GABLID).
9. Em 13.02.2019, os Senadores Eduardo Braga, Simone Tebet, Mecias de Jesus, Jader Barbalho e José Maranhão foram designados membros
titulares; e os Senadores Renan Calheiros, Fernando Bezerra Coelho, Márcio Bittar, Marcelo Castro e Dário Berger, membros suplentes, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 04/2019-GLMDB).
10. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
11. Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
12. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
13. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLIDPSL).
14. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 07/2019-GLIDPSL).
15. Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 10/2019-GLIDPSL).
16. Em 13.02.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular; e o Senador Paulo Rocha, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 18/2019-BLPRD).
17. Em 12.03.2019, a Senadora Leila Barros foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Flávio Arns, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 60/2019-GLBSI).
18. Em 14.03.2019, os Senadores Telmário Mota e Paulo Rocha permutaram de vagas, passando a ocupar a 1ª e a 3ª suplência, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, respectivamente (Of. nº 25/2019-BLPRD).
19. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).
20. Em 17.04.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Oriovisto Guimarães, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 202/2019-GSEGIRAO).
21. Em 24.04.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente no período de 16 de abril a 15 de maio, em substituição ao Senador
Dário Berger, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 147/2019-GLMDB).
22. Em 24.04.2019, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Acir Gurgacz, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 76/2019-GLBSI).
23. Em 06.05.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 217/2019-GSEGIRAO).
24. Em 09.05.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 83/2019-GLBSI).
25. Em 21.05.2019, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, pelo Bloco
Parlamentar Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 86/2019-GLBSI).
26. Em 21.05.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, pelo Bloco
Parlamentar Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 88/2019-GLBSI).
27. Em 21.05.2019, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Flávio Arns, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 89/2019-GLBSI).
28. Em 22.05.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente no período de 22 de maio a 20 de junho, em substituição ao Senador
Fernando Bezerra Coelho, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 155/2019-GLMDB).
29. Em 05.06.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Oriovisto Guimarães, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 224/2019-GSEGIRAO).
30. Em 06.06.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 225/2019-GSEGIRAO).
31. Em 10.06.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 226/2019-GSEGIRAO).
32. Em 12.06.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, em substituição ao Senador José Serra, que passa a integrar como
segundo suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 81/2019-GLPSDB).
33. Em 13.06.2019, o Senador Elmano Férrer foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 227/2019-GSEGIRAO).
34. Em 18.06.2019, o Senador Fernando Bezerra Coelho volta a ser membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Gomes, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 180/2019-GLMDB).
35. Em 02.07.2019, o Senador Acir Gurgacz foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Kátia Abreu, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 100/2019-GLBSI).
36. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 68/2019-BLPRD).
37. Em 13.08.2019, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 74/2019-BLPRD).
38. Em 14.08.2019, o Senador Siqueira Campos foi designado membro suplente em substituição à Senadora Maria do Carmo Alves, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 55/2019-BLVANG).
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39. Em 14.08.2019, o Senador Plínio Valério foi designado membro suplente, em substituição ao Senador José Serra, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 96/2019-GLPSDB).
40. Em 15.08.2019, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo PODEMOS, para compor
a Comissão (Ofício nº 85/2019-GLPODE).
41. Em 19.08.2019, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Siqueira Campos, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 56/2019-BLVANG).
42. Em 20.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
Comissão (Memo nº 109/2019-GLBSI).
43. Em 20.08.2019, o Senador José Serra foi designado membro suplente em substituição ao Senador Plínio Valério, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 97/2019-GLPSDB).
44. Em 11.09.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição ao Senador Paulo Paim, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 88/2019-BLPRD).
45. Em 11.09.2019, o Senador Paulo Paim foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Paulo Rocha, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 88/2019-BLPRD).
46. Em 25.09.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, em substituição à Senadora Juíza
Selma, que passa a atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 91/2019-GLIDPSL).
47. Em 20.11.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Flávio Bolsonaro, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 107/2019-GLIDPSL).
48. Em 19.11.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Ofício nº 119/2019-GLPODEMOS).
49. Em 20.11.2019, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro titular, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Ofício nº sn/2019-GLPODEMOS).
50. Em 25.11.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Of. nº 129/2019-GLPODEMOS).
51. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Marcelo Castro, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 238/2019-GLMDB).

Secretário(a): Ednaldo Magalhães Siqueira
Reuniões: Quartas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3972
Fax: 3303-4315

E-mail: ccj@senado.gov.br
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4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE  - CE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Dário Berger (MDB-SC)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns (REDE-PR)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (8)

Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (8)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)   (8)

Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (9)

Senador  Luiz do Carmo   (MDB-GO)   (9)

Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)   (10)

Senador  Luiz Pastore   (MDB-ES)   (11,26)

 1.  Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (8)

 2.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (9)

 3.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (14)

 4.  Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (15)

 5.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (24)

 6.     
 7.     

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (6)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (7)

Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (7)

Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (7)

Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (12)

   

 1.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (6)

 2.  Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (6)

 3.  Senador  Romário   (PODEMOS-RJ)   (7)

 4.  Senadora  Rose de Freitas   (PODEMOS-ES)   (7)

 5.  Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (13)

 6.  Senador  Antonio Anastasia   (PSDB-MG)   (22)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( PDT, CIDADANIA, REDE, PSB, PATRIOTA )
Senadora  Leila Barros   (PSB-DF)   (3)

Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)   (3)

Senador  Flávio Arns   (REDE-PR)   (3)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (3,21)

Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3)

 1.    VAGO    (3,21)

 2.  Senadora  Kátia Abreu   (PDT-TO)   (3)

 3.  Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (3)

 4.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (17)

 5.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (5)

Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (5,16,19)

Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (5)

 1.  Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (5)

 2.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (5)

 3.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (5)

PSD
Senador  Angelo Coronel    (1,2)

Senador  Irajá    (1,23)

Senador  Sérgio Petecão    (1)

 1.  Senador  Nelsinho Trad    (1)

 2.    VAGO    (1,25)

 3.  Senador  Carlos Viana    (1,23)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)   (4)

Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (4)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (4)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (4)

 2.  Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (18)

 3.  Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (20)

Notas:
1. Em 13.02.2019, os Senadores Otto Alencar, Carlos Viana e Sérgio Petecão foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad,
Arolde de Oliveira e Irajá, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº9/2019-GLPSD).
2. Em 13.02.2019, o Senador Ângelo Coronel foi designado membro titular, em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 32/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Leila Barros, Cid Gomes, Flávio Arns, Marcos do Val e Alessandro Vieira foram designados membros titulares; e os
Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Kátia Abreu e Fabiano Comparato, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para
compor a comissão (Memo. nº 4/2019-GLBSI).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Jorginho Mello, Maria do Carmo Alves e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e o Senador
Zequinha Marinho, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
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5. Em 13.02.2019, os Senadores Paulo Paim, Fernando Collor e Zenaide Maia foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates,
Humberto Costa e Paulo Rocha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 7/2019-
BLPRD).
6. Em 13.02.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular; e os Senadores Plínio Valério e Rodrigo Cunha, membros suplentes, pelo
Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-GLPSDB).
7. Em 13.02.2019, os Senadores Capitão Styvenson, Lasier Martins e Eduardo Girão foram designados membros titulares, e os Senadores Romário e
Rose de Freitas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 6/2019-GABLID).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Renan Calheiros, Dário Berger e Confúcio Moura foram designados membros titulares; e o Senador Eduardo Gomes,
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 07/2019-GLMDB).
9. Em 13.02.2019, os Senadores Marcio Bittar e Luiz Carlos foram designados membros titulares; e o Senador Eduardo Braga, membro suplente, pelo
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-GLMDB).
10. Em 13.02.2019, o Senador Mailza Gomes foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
11. Em 14.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-
GLDPP).
12. Em 19.02.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
27/2019-GLPSDB).
13. Em 19.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 09/2019-GSEGIRÃO).
14. Em 21.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
04/2019-BPUB).
15. Em 26.03.2019, o Senador Fernando Bezerra foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 126/2019-GLMDB).
16. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).
17. Em 07.05.2019, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão (Memo. nº 78/2019-GLBSI).
18. Em 04.07.2019, o Senador Marcos Rogério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
45/2019-BLVANG).
19. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 72/2019-BLPRD).
20. Em 07.08.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
50/2019-BLVANG).
21. Em 29.08.2019, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos do Val, deixando de atuar
como suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente (Ofício nº 118/2019-GLBSI).
22. Em 29.08.2019, o Senador Antônio Anastasia foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº
101/2019-GLPSDB).
23. Em 11.09.2019, os Senadores Irajá e Carlos Viana permutam e passam a ocupar, respectivamente, vaga de titular e suplente pelo PSD, na
Comissão (Of. 133/2019-GLPSD).
24. Em 02.10.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 15/2019-GLUNIDB).
25. Em 16.10.2019, o Senador Arolde de Oliveira deixou de ocupar a vaga de suplente pelo PSD, na Comissão (Of. 151/2019-GLPSD).
26. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
234/2019-GLMDB).

Secretário(a): Thiago Nascimento Castro Silva
Reuniões: Terças-Feiras 11:00 horas - Ala Alexandre Costa, Sala nº 17-A

Telefone(s): 3498
E-mail: ce@senado.leg.br
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4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE SOBRE ESPORTE, EDUCAÇÃO FÍSICA E FORMAÇÃO
DE CATEGORIAS DE BASE

Finalidade: Criada pelo REQ nº 1/2019-CE para constituição de Subcomissão Permanente sobre Esporte,
Educação Física e Formação de Categorias de Base no Esporte Nacional. 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Leila Barros  (PSB-DF)  (2)

Instalação: 29/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Confúcio Moura   (MDB-RO)   (1)

Senador Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (1)

Senadora Leila Barros   (PSB-DF)   (1)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)   (1)

  VAGO    (1,3,4)

 1.  Senadora Mailza Gomes   (PP-AC)   (1)

 2.  Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (1)

 3.  Senador Wellington Fagundes   (PL-MT)   (1)

 4.  Senador Humberto Costa   (PT-PE)   (1)

 5.  Senador Carlos Viana   (PSD-MG)   (1)

 
Notas:
1. Em 14.05.2019, os Senadores Confúcio Moura, Lasier Martins, Leila Barros, Zenaide Maia e Marcos do Val foram designados membros titulares;
e os Senadores Mailza Gomes, Styvenson Valentim, Wellington Fagundes, Humberto Costa e Carlos Viana, membros suplentes, para compor o
Colegiado (Memo. 06/2019-CE)
2. Em 29.05.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Leila Barros e o Senador Marcos do Val Presidente e Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (Memo. 01/2019-CEEEFCB).
3. Em 28.08.2019, vago, em função da saída do Senador Marcos do Val da Comissão de Educação (Memo 118/2019-GLBSI)
4. Em 28.08.2019, vago, em função da saída do Senador Marcos do Val da Comissão de Educação (Memo 118/2019-GLBSI)

Secretário(a): Thiago Nascimento Castro Silva
Reuniões: Terças-Feiras 11:00 horas - Ala Alexandre Costa, Sala nº 17-A

Telefone(s): 3498
E-mail: ce@senado.leg.br
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5) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE  - CMA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Fabiano Contarato (REDE-ES)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jaques Wagner (PT-BA)  (1)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (10,17)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)   (10)

Senador  Luiz Pastore   (MDB-ES)   (10,24)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (13)

 1.  Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (6,16)

 2.  Senador  José Maranhão   (MDB-PB)   (16,17)

 3.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)   (17)

 4.  Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (17)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (8)

Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (9)

Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (15)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (20)

 1.  Senador  Major Olimpio   (PSL-SP)   (11)

 2.  Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (14)

 3.  Senador  Alvaro Dias   (PODEMOS-PR)   (15)

 4.    VAGO    (20,23)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( PDT, CIDADANIA, REDE, PSB, PATRIOTA )
Senadora  Leila Barros   (PSB-DF)   (3)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3,21)

Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (3)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (3)

 2.  Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3)

 3.    VAGO    (19,21)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (7)

Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (7)

 1.  Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (7)

 2.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (7)

PSD
Senador  Lucas Barreto    (2,22)

Senador  Otto Alencar    (2)

 1.  Senador  Carlos Viana    (2,22)

 2.  Senador  Omar Aziz    (2,18)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Jayme Campos   (DEM-MT)   (4)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (4)

 1.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (5)

 2.  Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (12)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Fabiano Contarato e o Senador Jaques Wagner a Presidente e Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Of. 1/2019-CMA).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Carlos Viana e Otto Alencar foram designados membros titulares; e os Senadores Lucas Barreto e Sérgio Petecão,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº10/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Leila Barros, Marcos do Val e Fabiano Comparato foram designados membros titulares; e os Senadores Randolfe
Rodrigues e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 5/2019-
GLBSI).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Jayme Campos e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para
compor a comissão (Of. nº 4/2019).
5. Em 13.02.2019, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão
(Of. nº 3/2019).
6. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
7. Em 13.02.2019, os Senadores Jaques Wagner e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates e Paulo
Rocha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-BLPRD).
8. Em 13.02.2019, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
13/2019-GLPSDB).
9. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 09/2019-GLIDPSL).
10. Em 13.02.2019, os Senadores Jarbas Vasconcelos, Confúcio Moura e Marcelo Castro foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-GLMDB).
11. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 07/2019-GLIDPSL).
12. Em 14.02.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
10/2019).
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13. Em 14.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 15/2019-GLDPP).
14. Em 13.02.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 21/2019-GLPSDB).
15. Em 26.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular; e o Senador Alvaro Dias, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 27/2019-GLPODE).
16. Em 12.3.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado primeiro suplente, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, que passa a ser segundo
suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 40/2019-GLMDB).
17. Em 26.03.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado membro titular; e os Senadores José Maranhão e Jader Barbalho, membros suplentes,
pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 124/2019-GLMDB).
18. Em 26.03.2019, o Senador Omar Aziz foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão, em substituição ao Senador Sérgio
Petecão (Of. nº 68/2019-GLPSD).
19. Em 27.03.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão (Memo. nº 65/2019-GLBSI).
20. Em 08.04.2019, o Senador Styvenson Valentin foi designado membro titular; e o Senador Eduardo Girão, como membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 30/2019-GSEGIRAO).
21. Em 19.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, em substituição ao Senador Marcos do Val, deixando de ocupar vaga de
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, na comissão (Memo. nº 110/2019-GLBSI).
22. Em 21.08.2019, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passa a compor a comissão
como membro suplente, pelo PSD(Of. nº 128/2019-GLPSD).
23. Em 09.10.2019, o Senador Eduardo Girão, membro suplente, deixou de compor a comissão, pelo PODEMOS(Of. nº 112/2019-GLPODE).
24. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcelo Castro, pelo Bloco Parlamentar Unidos
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 233/2019-GLMDB).

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: cma@senado.leg.br
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5.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DO GRANDE IMPULSO PARA A SUSTENTABILIDADE
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 53/2019-CMA, para, no prazo de 90 (noventa) dias, propor
políticas públicas, de reformas estruturais e de desenvolvimento econômico e social, que representem
um Novo Arranjo Verde para o Desenvolvimento Sustentável e que alavanquem investimentos nacionais
e estrangeiros para produzir um ciclo virtuoso de crescimento econômico, gerador de emprego e renda,
redutor de desigualdades e brechas estruturais e promotor de sustentabilidade. 

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Jaques Wagner  (PT-BA)  (2)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Confúcio Moura  (MDB-RO)  (2)

RELATOR:  Senador Styvenson Valentim  (PODEMOS-RN)  (2)

Instalação: 29/10/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Confúcio Moura   (MDB-RO)   (1)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (1)

Senador Jaques Wagner   (PT-BA)   (1)

 1.  Senadora Leila Barros   (PSB-DF)   (1)

 2.  Senadora Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (1)

 3.  Senador Otto Alencar   (PSD-BA)   (1)

 
Notas:
1. Em 09.10.2019, os Senadores Confúcio Moura, Styvenson Valentim e Jaques Wagner foram designados membros titulares; e os Senadores Leila
Barros, Eliziane Gama e Otto Alencar, membros suplentes, para compor o Colegiado (Of. 298/2019-CMA)
2. Em 29.10.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Jaques Wagner a Presidente, a Vice-Presidente o Senador Confúcio Moura e designou o
Senador Styvenson Valentim como Relator deste Colegiado (Of. 333/2019-CMA).

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: cma@senado.leg.br
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6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  - CDH
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Paulo Paim (PT-RS)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Telmário Mota (PROS-RR)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)   (9)

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (13)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PP-GO)   (13,18,20)

Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)   (15)

Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (25)

 1.  Senador  Jarbas Vasconcelos   (MDB-PE)   (9,13)

 2.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (10,13,14,16,20)

 3.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (14,23)

 4.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (28)

 5.  Senador  Luiz Pastore   (MDB-ES)   (30)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (7)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (7)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (8,26)

Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (11,27)

 1.  Senadora  Juíza Selma   (PODEMOS-MT)   (6,27)

 2.  Senador  Romário   (PODEMOS-RJ)   (7)

 3.  Senadora  Rose de Freitas   (PODEMOS-ES)   (8)

 4.  Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (12,26)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( PDT, CIDADANIA, REDE, PSB, PATRIOTA )
Senador  Flávio Arns   (REDE-PR)   (3)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (3)

Senadora  Leila Barros   (PSB-DF)   (3)

 1.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3,29)

 2.  Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (19)

 3.  Senador  Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (21)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (5)

Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (5)

 1.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (5,17)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (5)

PSD
Senador  Arolde de Oliveira    (1)

Senador  Nelsinho Trad    (1)

 1.  Senador  Sérgio Petecão    (1,2)

 2.  Senador  Lucas Barreto    (1)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (4)

Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (22)

 1.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (24)

 2.     
Notas:
*. A 19ª vaga de titular e suplente deste colegiado é compartilhada pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática e pelo PSD.
1. Em 13.02.2019, os Senadores Arolde de Oliveira e Nelsinho Trad foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Viana e Lucas
Barreto, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº7/2019-GLPSD).
2. Em 13.02.2019, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, pelo PSD, em substituição ao Senador Carlos Viana para compor a
comissão (Of. nº20/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Flávio Arns, Acir Gugacz e Leira Barros foram designados membros titulares; e o Senador Alessandro Vieira, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 6/2019-GLBSI).
4. Em 13.02.2019, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
4/2019).
5. Em 13.02.2019, os Senadores Paulo Paim e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Humberto Costa e Zenaide Maia,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 15/2019-BLPRD).
6. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 09/2019-GLIDPSL).
7. Em 13.02.2019, o Senador Eduardo Girão e Capitão Styvenson foram designados membros titulares, e o Senador Romário, membro suplente, pelo
Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 10/2019-GABLID).
8. Em 13.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular, e o Senador Rose de Freitas, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 9/2019-GABLID).
9. Em 13.02.2019, o Senador Jader Barbalho foi designado membro titular; e o Senador Luiz do Carmo, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 17/2019-GLMDB).
10. Em 13.02.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of.nº s/n/2019-GLDPP).
11. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLIDPSL).
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12. Em 27.02.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 51/2019-GLPSDB).
13. Em 28.03.2019, o Senadores Marcelo Castro e José Maranhão foram designados membros titulares; e o Senadores Jarbas Vasconcelos e Mecias
de Jesus, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 125/2019-GLMDB).
14. Em 28.03.2019, a Senadora Mailza Gomes passou a ocupar a vaga de 3ª suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em decorrência da
indicação do Senador Mecias de Jesus para a vaga de 2º suplente (Of.nº 125/2019-GLMDB).
15. Em 03.04.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 08/2019-BLUNIDB).
16. Em 08.04.2019, o Senador Mecias de Jesus, que integra o Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a comissão (Of. nº 10/2019-
BLUNIDB).
17. Em 10.04.2019, o Senador Paulo Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em substituição ao
Senador Humberto Costa, para compor a comissão (Of. nº 45/2019-BLPRD).
18. Em 24.04.2019, o Senador José Maranhão, que integra o Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a comissão (Of. nº 146/2019-
BLMDB).
19. Em 07.05.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão (Memo. nº 79/2019-GLBSI).
20. Em 04.07.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular; e a Senadora Daniella Ribeiro, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 51/2019-GLDPP).
21. Em 07.08.2019, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão
(Of. nº 108/2019-GLBSI).
22. Em 13.08.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
52/2019-BLVANG).
23. Em 13.08.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 58/2019-GLDPP).
24. Em 19.08.2019, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão
(Of. nº 57/2019-BLVANG).
25. Em 23.09.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 215/2019-GLMDB).
26. Em 25.09.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em permuta
com o Senador Lasier Martins, que passa a ocupar vaga como suplente (Of. nº 110/2019-GLPSDB).
27. Em 01.10.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, em substituição à Senadora Juíza Selma, que passa a atuar como
suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 94/2019-GLIDPSL).
28. Em 15.10.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 220/2019-GLMDB).
29. Em 07.11.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 136/2019-GLBSI).
30. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 236/2019-GLMDB).

Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio
Reuniões: Quinta-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-2005
Fax: 3303-4646

E-mail: cdh@senado.gov.br
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6.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE MOBILIDADE URBANA
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 7/2019-CDH, do Senador Acir Gurgacz, com o objetivo de
debater a mobilidade urbana e acessibilidade nos municípios brasileiros. 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Acir Gurgacz  (PDT-RO)  (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Telmário Mota  (PROS-RR)  (3)

Instalação: 06/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (1)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (1)

Senador Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (1)

Senador Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (1)

Senador Telmário Mota   (PROS-RR)   (1)

 1.     
 2.     
 3.     
 4.  Senador Flávio Arns   (REDE-PR)   (2)

 5.  Senador Paulo Paim   (PT-RS)   (2)

 
Notas:
1. Em 15.03.2019, os Senadores Eduardo Girão, Styvenson Valentim, Lasier Martins, Acir Gurgacz e Telmário Mota foram designados membros
titulares, para compor a comissão (Of. nº03/2019-CDH).
2. Em 26.03.2019, os Senadores Flávio Arns e Paulo Paim foram designados membros suplentes, para compor a comissão (Of. nº04/2019-CDH).
3. Em 27.03.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Acir Gurgacz e o Senador Telmário Mota, a Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (Of. 10/2019-CDH).

Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio
Reuniões: Quinta-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-2005
Fax: 3303-4646

E-mail: cdh@senado.gov.br
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6.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE O SISTEMA PENITENCIÁRIO BRASILEIRO
Finalidade: Subcomissão Temporária criada pelo REQ nº 48/2019-CDH, para, no prazo de 210 (duzentos
e dez) dias, debater questões relacionadas ao sistema penitenciário brasileiro. 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

Prazo final: 03/02/2020

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (1)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (1)

Senadora Juíza Selma   (PODEMOS-MT)   (1)

Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (1)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)   (1)

 1.  Senador Paulo Paim   (PT-RS)   (1)

 2.     
 3.     
 4.     
 5.     

 
Notas:
1. Em 14.05.2019, os Senadores Eduardo Girão, Styvenson Valentim, Juíza Selma, Soraya Thronicke e Zenaide Maia foram designados membros
titulares; e o Senador Paulo Paim, membro suplente, para compor o Colegiado (Ofício. 47/2019-CDH)

Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio
Reuniões: Quinta-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-2005
Fax: 3303-4646

E-mail: cdh@senado.gov.br
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7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  - CRE
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Nelsinho Trad (PSD-MS)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Marcos do Val (PODEMOS-ES)  (1,24)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (10)

Senador  Jarbas Vasconcelos   (MDB-PE)   (10)

Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (10)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (12)

Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (6,18,22)

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (10)

 2.  Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (10)

 3.  Senadora  Simone Tebet   (MDB-MS)   (9)

 4.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (5,22)

 5.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PP-GO)   (11)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Antonio Anastasia   (PSDB-MG)   (8)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (8)

Senador  Major Olimpio   (PSL-SP)   (13)

 1.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (8,27)

 2.  Senador  Flávio Bolsonaro   (S/Partido-RJ)   (14)

 3.  Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (15)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( PDT, CIDADANIA, REDE, PSB, PATRIOTA )
Senadora  Kátia Abreu   (PDT-TO)   (3)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (3)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3,25)

 1.  Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (3)

 2.  Senador  Flávio Arns   (REDE-PR)   (3)

 3.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (3)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (7,17,21)

Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (7)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (23)

 1.    VAGO    (7)

 2.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (7,16)

 

PSD
Senador  Nelsinho Trad    (2)

Senador  Angelo Coronel    (2)

 1.  Senador  Arolde de Oliveira    (2)

 2.  Senador  Carlos Viana    (2)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (4)

Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (4)

 1.  Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (4)

 2.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (4)

PODEMOS  (19)

Senador  Marcos do Val    (20,26)  1.  Senador  Elmano Férrer    (20,26,28)

Notas:
*. A 19ª vaga de titular e suplente deste colegiado é compartilhada pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática e pelo PSD.
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Nelsinho Trad e o Senador Marcos do Val a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (Of. 1/2019-CRE).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Nelsinho Trad e Ângelo Coronel foram designados membros titulares; e os Senadores Arolde de Oliveira e Carlos
Viana, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Kátia Abreu, Randolfe Rodrigues e Marcos do Val foram designados membros titulares; e os Senadores Acir Gurgacz,
Flávio Arns e Veneziano Vital do Rêgo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº
7/2019-GLBSI).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Zequinha Marinho foram designados membros titulares; e os Senadores Marcos Rogério e Maria
do Carmo Alves, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
5. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
6. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
7. Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Collor e Jaques Wagner foram designados membros titulares; e os Senadores Humberto Costa e Zenaide
Maia, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-BLPRD).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Antônio Anastasia e Mara Gabrilli foram designados membros titulares; e o Senador Roberto Rocha, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-GLPSDB).
9. Em 13.02.2019, a Senadora Simone Tebet foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 10/2019-GLMDB).
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10. Em 13.02.2019, os Senadores Mecias de Jesus, Jarbas Vasconcelos e Márcio Bittar foram designados membros titulares; e os Senadores Renan
Calheiros e Fernando Bezerra, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 10-A/2019-GLMDB).
11. Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a
comissão (Of. nº s/n/2019-GLDPP).
12. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
13. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
07/2019-GLIDPSL).
14. Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 10/2019-GLIDPSL).
15. Em 18.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 7/2019-GSEGIRÃO).
16. Em 13.03.2019, o Senador Telmário Mota foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Zenaide Maia, pelo Bloco Parlamentar
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 23/2019-BLPRD).
17. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).
18. Em 28.05.2019, a Senadora Daniella Ribeiro retirou sua indicação como titular da comissão, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. nº
45/2019-GLDPP).
19. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (OF s/n de 02.07.2019.)
20. Em 13.02.2019, o Senador Romário foi designado membro titular, e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 8/2019-GABLID).
21. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 71/2019-BLPRD).
22. Em 07.08.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular; e a Senadora Daniella Ribeiro, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 55/2019-GLDPP).
23. Em 13.08.2019, o Senador Humberto Costa foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão em vaga compartilhada com o PSD (Of. nº 73/2019-BLPRD).
24. Em 20.08.2019, o Senador Marcos do Val, Vice-Presidente, deixou de compor este colegiado.
25. Em 20.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 111/2019-GLBSI).
26. Em 21.08.2019, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Romário, que passou a integrar a comissão
como membro suplente, na vaga do Senador Oriovisto Guimarães, pelo PODEMOS(Of. nº 91/2019-GLPODE).
27. Em 22.11.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em
substituição ao senador Roberto Rocha (Of. nº 123/2019-GLPSDB).
28. Em 28.11.2019, o Senador Elmano Férrer foi designado membro suplente, pelo Podemos, para compor a comissão, em substituição ao senador
Romário (Of. nº 130/2019-GLPODE).

Secretário(a): Flávio Eduardo de Oliveira Santos
Reuniões: Quintas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3496
E-mail: cre@senado.leg.br
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7.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE A VENEZUELA
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 8/2019-CRE, do Senador Marcio Bittar, para acompanhar
a situação na Venezuela. 

Número de membros: 6 titulares  e 6 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Telmário Mota  (PROS-RR)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Marcio Bittar  (MDB-AC)  (1)

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Marcio Bittar   (MDB-AC)   (2)

Senador Flávio Bolsonaro   (S/Partido-RJ)   (2)

Senador Marcos do Val   (PODEMOS-ES)   (2)

Senador Telmário Mota   (PROS-RR)   (2)

Senador Carlos Viana   (PSD-MG)   (2)

Senador Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (2)

 1.  Senador Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (2)

 2.  Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (2)

 3.  Senador Jaques Wagner   (PT-BA)   (2)

 4.  Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)   (2)

 5.  Senador Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (2)

 6.  Senador Marcos Rogério   (DEM-RO)   (2)

 
Notas:
1. Em 14.03.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Telmário Motta e o Senador Marcio Bittar a Presidente e a Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Of. 06/2019-CRE).
2. Em 14.03.2019, os Senadores Marcio Bittar, Flávio Bolsonaro, Marcos do Val, Telmário Mota, Carlos Viana e Chico Rodrigues foram designados
membros titulares; e os Senadores Mecias de Jesus, Soraya Thronicke, Jaques Wagner, Nelsinho Trad, Randolfe Rodrigues e Marcos Rogério,
membros suplentes, para compor a comissão (Of. nº05/2019-CRE).

Secretário(a): Flávio Eduardo de Oliveira Santos
Reuniões: Quintas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3496
E-mail: cre@senado.leg.br
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7.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE O FAVORECIMENTO À LEROS
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 52/2019-CRE, do Senador Jaques Wagner, para se informar
sobre a tentativa de favorecimento ilegal à empresa de energia Leros. 

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Nelsinho Trad  (PSD-MS)  (2)

RELATOR:  Senador Jaques Wagner  (PT-BA)  (2)

Instalação: 10/09/2019

Prazo prorrogado: 20/12/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)   (1)

Senador Jaques Wagner   (PT-BA)   (1)

Senador Telmário Mota   (PROS-RR)   (1)

 1.  Senador Antonio Anastasia   (PSDB-MG)   (1)

 2.  Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (1)

 3.  Senador Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (1)

 
Notas:
1. Em 30.08.2019, os Senadores Nelsinho Trad, Jaques Wagner e Telmário Mota foram designados membros titulares, e os Senadores Antonio
Anastasia, Soraya Thronicke e Chico Rodrigues, membros suplentes, para compor o Colegiado (Of. 138/2019-CRE)
2. Em 10.09.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Nelsinho Trad a Presidente, e designou o Senador Jaques Wagner como relator deste
Colegiado (Of. 148/2019-CRE).
*. Em 31.10.2019, foi prorrogado o prazo da Subcomissão para 60 (sessenta) dias (Of. 182/2019-CRE).

Secretário(a): Flávio Eduardo de Oliveira Santos
Reuniões: Quintas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3496
E-mail: cre@senado.leg.br
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8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA  - CI
Número de membros: 23 titulares  e 23 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Marcos Rogério (DEM-RO)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Wellington Fagundes (PL-MT)  (1)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (8)

Senador  Jarbas Vasconcelos   (MDB-PE)   (8)

Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (8)

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (8)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (9)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PP-GO)   (12)

 1.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (8)

 2.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)   (8)

 3.  Senador  Luiz do Carmo   (MDB-GO)   (8)

 4.  Senador  Rodrigo Pacheco   (DEM-MG)   (7,13,14)

 5.  Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (15)

 6.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (17)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (6)

Senador  Flávio Bolsonaro   (S/Partido-RJ)   (10)

Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (16)

 1.  Senador  José Serra   (PSDB-SP)   (6)

 2.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (6)

 3.  Senadora  Juíza Selma   (PODEMOS-MT)   (11)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( PDT, CIDADANIA, REDE, PSB, PATRIOTA )
Senador  Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (3)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (3)

Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (3)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3)

 1.  Senador  Weverton   (PDT-MA)   (3)

 2.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (3)

 3.  Senadora  Kátia Abreu   (PDT-TO)   (3)

 4.  Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (5)

Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (5)

   

 1.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (5)

 2.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (5)

 3.     

PSD
Senador  Lucas Barreto    (2)

Senador  Carlos Viana    (2)

Senador  Irajá    (2)

 1.  Senador  Angelo Coronel    (2)

 2.  Senador  Nelsinho Trad    (2)

 3.  Senador  Sérgio Petecão    (2)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (4)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (4)

 1.  Senador  Jayme Campos   (DEM-MT)   (4)

 2.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (4)

PODEMOS  (18)

Senador  Styvenson Valentim    (19)

Senador  Elmano Férrer    (19)

 1.  Senador  Oriovisto Guimarães    (19)

 2.  Senador  Lasier Martins    (19)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Marcos Rogério e o Senador Wellington Fagundes a Presidente e o Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Of. 1/2019-CI).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Lucas Barreto, Carlos Viana e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel, Nelsinho
Trad e Sérgio Petecão, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Jorge Kajuru, Acir Gurgacz, Fabiano Contarato e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e os Senadores
Weverton, Veneziano Vital do Rêgo, Kátia Abreu e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para
compor a comissão (Memo. nº 8/2019-GLBSI).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Marcos Rogério e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e os Senadores Jayme Campos e
Zequinha Marinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
5. Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Jaques Wagner foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Rocha e Telmário
Mota, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 9/2019-BLPRD).
6. Em 13.02.2019, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular; e os Senadores José Serra e Izalci Lucas, membros suplentes, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLPSDB).
7. Em 13.02.2019, o Senador Confúcio Moura foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 08-A/2019-GLMDB).
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8. Em 13.02.2019, os Senadores Eduardo Braga, Jarbas Vasconcelos, Eduardo Gomes e Fernando Bezerra foram designados membros titulares; e os
Senadores Marcelo Castro, Jader Barbalho e Luiz do Carmo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 08/2019-GLMDB).
9. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
10. Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 10/2019-GLIDPSL).
11. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 08/2019-GLIDPSL).
12. Em 19.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 18/2019-GLDPP).
13. Em 24.04.2019, o Senador Confúcio Moura, que integra o Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a comissão (Of. nº 146/2019-
BLMDB).
14. Em 15.05.2019, o Senador Rodrigo Pacheco foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 154/2019-GLMDB).
15. Em 23.05.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 158/2019-GLMDB).
16. Em 03.06.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
80/2019-GLPSDB).
17. Em 04.07.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 52/2019-GLDPP).
18. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (OF s/n de 02.07.2019.)
19. Em 13.02.2019, os Senadores Capitão Styvenson e Elmano Ferrer foram designados membros titulares, e os Senadores Oriovisto Guimarães e
Lasier Martins, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 7/2019-GABLID).

Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais
Reuniões: Terças-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4607
Fax: 61 3303-3286

E-mail: ci@senado.gov.br
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9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO  - CDR
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Izalci Lucas (PSDB-DF)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Zenaide Maia (PROS-RN)  (12)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (10)

Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (10)

  VAGO    (5,13)

   

 1.  Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (10)

 2.  Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (9,11)

 3.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (16)

 4.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (22)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (7)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (7)

Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (7,8)

 1.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (7)

 2.  Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (7)

 3.  Senadora  Juíza Selma   (PODEMOS-MT)   (21)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( PDT, CIDADANIA, REDE, PSB, PATRIOTA )
Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (3)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (3)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3,18,23)

 2.  Senador  Flávio Arns   (REDE-PR)   (3,14,15)

 3.  Senador  Weverton   (PDT-MA)   (17)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (6)

Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (6)

 1.  Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (6)

 2.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (6)

PSD
Senador  Lucas Barreto    (2)

Senador  Omar Aziz    (2)

 1.  Senador  Angelo Coronel    (2)

 2.  Senador  Otto Alencar    (2)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (4)

Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (4)

 1.  Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)   (4)

 2.     

PODEMOS  (19)

Senador  Elmano Férrer    (20)  1.  Senador  Styvenson Valentim    (20)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Izalci Lucas Presidente deste colegiado (Mem. 1/2019-CDR).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Lucas Barreto e Omar Aziz foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel e Otto Alencar,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº8/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Randolfe Rodrigues e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e os Senadores
Leila Barros e Flávio Arns, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 9/2019-GLBSI).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Zequinha Marinho foram designados membros titulares; e o Senador Jorginho Mello, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
5. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
6. Em 13.02.2019, os Senadores Jaques Wagner e Zenaide Maia foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates e Humberto
Costa, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-BLPRD).
7. Em 13.02.2019, os Senadores Izalci Lucas, Plínio Valério e Soraya Thronicke foram designados membros titulares; e os Senadores Mara Gabrilli e
Rodrigo Cunha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 18/2019-GLPSDB).
8. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 09/2019-GLIDPSL).
9. Em 13.02.2019, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 12-A/2019-GLMDB).
10. Em 13.02.2019, os Senadores Marcelo Castro e Dário Berger foram designados membros titulares; e o Senador Eduardo Gomes, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-GLMDB).
11. Em 19.02.2019, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Mecias de Jesus, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 25/2019-GLMDB).
12. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Zenaide Maia para Vice-Presidente deste colegiado (Mem. 02/2019-CDR).
13. Em 21.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro, designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a
comissão(Of. nº 06/2019-BPUB).
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14. Em 27.02.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, em substituição ao
Senador Flávio Arns, para compor a comissão(Memo. nº 54/2019-GLBSI).
15. Em 12.03.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 58/2019-GLBSI).
16. Em 02.04.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 09/2019-BLUNIDB).
17. Em 9.4.2019, o Senador Weverton foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a Comissão
(Memo. 70/2019-GLBSI).
18. Em 12.06.2019, a Senadora Leila Barros, designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, deixou de compor a
comissão(Memo. nº 95/2019-GLBSI).
19. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)
20. Em 13.02.2019, o Senador Elmano Ferrer foi designado membro titular, e o Senador Capitão Styvenson, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 4/2019-GABLID).
21. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 08/2019-GLIDPSL).
22. Em 18.10.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 221/2019-GLMDB).
23. Em 22.10.2019, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão(Memo. nº 131/2019-GLBSI).

Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho
Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4282
Fax: 3303-1627

E-mail: cdr@senado.gov.br
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9.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA USINA DE BELO MONTE
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 12/2019-CDR, do Senador Zequinha Marinho, para
acompanhamento das obras da Usina de Belo Monte. 

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Zequinha Marinho  (PSC-PA)  (2)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Elmano Férrer  (PODEMOS-PI)  (2)

RELATOR:  Senador Lucas Barreto  (PSD-AP)  (3)

Instalação: 15/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (1)

Senador Elmano Férrer   (PODEMOS-PI)   (1)

Senador Lucas Barreto   (PSD-AP)   (1)

 1.  Senadora Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (1)

 2.  Senador Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (1)

 3.  Senador Plínio Valério   (PSDB-AM)   (1)

 
Notas:
1. Em 08.05.2019, os Senadores Zequinha Marinho, Elmano Férrer e Lucas Barreto foram designados membros titulares; e os Senadores Eliziane
Gama, Chico Rodrigues e Plínio Valério, membros suplentes, para compor a comissão (Memo. nº09/2019-CDR).
2. Em 15.05.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Zequinha Marinho e o Senador Elmano Férrer, a Presidente e o Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Memo. 01/2019-CDRUBM).
3. Em 15.05.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Lucas Barreto a Relator deste colegiado (Memo. 02/2019-CDRUBM).

Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho
Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4282
Fax: 3303-1627

E-mail: cdr@senado.gov.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

200 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 3 Dezembro 2019

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 32538AD80033362E. 

00100.177174/2019-50



10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA  - CRA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Soraya Thronicke (PSL-MS)  (12)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Luis Carlos Heinze (PP-RS)  (12)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (9)

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)   (8)

Senador  José Maranhão   (MDB-PB)   (8)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (10)

 1.  Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (9,19)

 2.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (11)

 3.  Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)   (13)

 4.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (17)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (6)

Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (7)

Senadora  Juíza Selma   (PODEMOS-MT)   (14)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (15)

 1.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (5)

 2.  Senadora  Rose de Freitas   (PODEMOS-ES)   (7)

 3.  Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (16)

 4.     

Bloco Parlamentar Senado Independente ( PDT, CIDADANIA, REDE, PSB, PATRIOTA )
Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (2)

Senadora  Kátia Abreu   (PDT-TO)   (2)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (2)

 1.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (2)

 2.     
 3.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (4)

Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (4)

 1.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (4)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (4)

PSD
Senador  Lucas Barreto    (1)

Senador  Sérgio Petecão    (1)

 1.  Senador  Rodrigo Pacheco   (DEM-MG)   (1,20,21)

 2.  Senador  Angelo Coronel    (1,18)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (3)

Senador  Jayme Campos   (DEM-MT)   (3)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (3)

 2.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (3)

Notas:
1. Em 13.02.2019, os Senadores Lucas Barreto e Sérgio Petecão foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad e Otto Alencar,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLPSD).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Acir Gurgacz, Kátia Abreu e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e o Senador Veneziano Vital do
Rêgo, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 10/2019-GLBSI).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Jayme Campos foram designados membros titulares; e os Senadores Zequinha Marinho e
Wellington Fagundes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Telmário Mota e Zenaide Maia,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 17/2019-BLPRD).
5. Em 13.02.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 15/2019-GLPSDB).
6. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 09/2019-GLIDPSL).
7. Em 13.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular, e a Senadora Rose de Freitas, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 9/2019-GABLID).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Jarbas Vasconcelos e José Maranhão foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 14-A/2019-GLMDB).
9. Em 13.02.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro titular; e o Senador Mecias de Jesus, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-GLDPP).
10. Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
11. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
12. Em 14.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Soraya Thronicke e o Senador Luis Carlos Heinze o Presidente e o Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Of. 1/2019-CRA).
13. Em 15.02.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 17/2019-GLDPP).
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14. Em 18.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
5/2019-GSEGIRÃO).
15. Em 19.02.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
22/2019-GLPSDB).
16. Em 20.02.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 1/2019-GSADIA).
17. Em 12.3.2019, o Senador Marcelo Castro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 39/2019-GLMDB).
18. Em 21.05.2019, o Senador Angelo Coronel foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo PSD, para compor a
comissão(Of. nº 106/2019-GLPSD).
19. Em 23.05.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao Senador
Mecias de Jesus, para compor a comissão (Of. nº 159/2019-GLMDB).
20. Em 28.05.2019, o Senador Nelsinho Trad deixou de compor a comissão, pelo PSD, cedendo a vaga de suplente ao Partido Democratas - DEM. (Of.
nº 109/2019-GLPSD).
21. Em 29.05.2019, o Senador Rodrigo Pacheco foi designado membro suplente, pelo PSD, em vaga cedida ao Partido Democratas - DEM, para
compor a comissão. (Of. nº 40/2019-BLVANG).

Secretário(a): Pedro Glukhas Cassar Nunes
Reuniões: Quartas-Feiras 11:00 horas -

Telefone(s): 3303 3506
E-mail: cra@senado.gov.br
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10.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
Finalidade: Subcomissão criada pelos REQs nºs 3 e 7/2019-CRA, do Senador Acir Gurgacz, com o
objetivo de debater a implementação da Regularização Fundiária das áreas rurais no Brasil. 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Acir Gurgacz  (PDT-RO)  (2)

RELATORA:  Senadora Soraya Thronicke  (PSL-MS)  (2)

Instalação: 17/04/2019

Prazo final: 20/12/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senadora Juíza Selma   (PODEMOS-MT)   (1)

Senador Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (1)

Senador Paulo Rocha   (PT-PA)   (1)

Senador Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (1)

Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (1)

 1.  Senador Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (1)

 2.  Senador Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (1)

 3.    VAGO    (1,3)

 4.  Senador Wellington Fagundes   (PL-MT)   (1)

 5.  Senador Telmário Mota   (PROS-RR)   (1)

 
Notas:
1. Em 27.03.2019, os Senadores Juíza Selma, Acir Gurgacz, Paulo Rocha, Chico Rodrigues e Soraya Thronicke foram designados membros titulares; e
os Senadores Luis Carlos Heinze, Izalci Lucas, Nelsinho Trad, Wellington Fagundes e Telmário Mota, membros suplentes, para compor a comissão (Of.
nº26/2019-CRA).
2. Em 17.04.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Acir Gurgacz Presidente do colegiado, que designou a Senadora Soraya Thronicke, Relatora
(Of. 32/2019-CRA)
3. Em 28.05.2019, o Senador Nelsinho Trad deixa de compor a Subcomissão, em decorrência de sua saída da Comissão. (Of. nº 109/2019-GLPSD).

Secretário(a): Pedro Glukhas Cassar Nunes
Reuniões: Quartas-Feiras 11:00 horas -

Telefone(s): 3303 3506
E-mail: cra@senado.gov.br
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11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA  - CCT

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Vanderlan Cardoso (PP-GO)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Juíza Selma (PODEMOS-MT)  (14)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (10)

Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (10)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (7)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PP-GO)   (11)

 1.  Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)   (10)

 2.  Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (10)

 3.  Senador  Luiz do Carmo   (MDB-GO)   (10)

 4.  Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)   (6,16)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (9)

Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (9)

Senadora  Juíza Selma   (PODEMOS-MT)   (20)

 1.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (9)

 2.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (9)

 3.  Senador  Major Olimpio   (PSL-SP)   (21)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( PDT, CIDADANIA, REDE, PSB, PATRIOTA )
Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (4,12,17)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (4,23)

Senador  Weverton   (PDT-MA)   (4)

 1.  Senador  Flávio Arns   (REDE-PR)   (4,13)

 2.  Senadora  Kátia Abreu   (PDT-TO)   (4)

 3.  Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (17)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (8)

Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (8)

 1.  Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (8,15,22)

 2.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (8)

PSD
Senador  Arolde de Oliveira    (2)

Senador  Angelo Coronel    (2,3)

 1.  Senador  Carlos Viana    (2,3)

 2.  Senador  Sérgio Petecão    (2)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (5)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (5)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (24)

 2.     

PODEMOS  (18)

Senador  Oriovisto Guimarães    (19)  1.  Senador  Styvenson Valentim    (19)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Vanderlan Cardoso para Presidente deste colegiado (Memo. 1/2019-CCT).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Arolde de Oliveira e Carlos Viana foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel e Sérgio
Petecão, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº6/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, o Senador Ângelo Coronel passou a ocupar vaga de titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passou a ocupar vaga de
suplente, pelo PSD, na comissão (Of. nº 23/2019-GLPSD).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Jorge Kajuru, Marcos do Val e Weverton foram designados membros titulares; e os Senadores Fabiano Contarato e
Kátia Abreu, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 11/2019-GLBSI).
5. Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda,
para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
6. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
7. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Fernando Collor e Rogério
Carvalho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-BLPRD).
9. Em 13.02.2019, os Senadores Izalci Lucas e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares; e os Senadores Mara Gabrilli e Plínio Valério,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-GLPSDB).
10. Em 13.02.2019, os Senadores Renan Calheiros e Eduardo Gomes foram designados membros titulares; e os Senadores Confúcio Moura, Dário
Berger e Luiz do Carmo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLMDB).
11. Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
12. Em 19.02.2019, o Senador Jorge Kajuru deixou de compor, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, a CCT(Memo. nº 17/2019-GLBSI).
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13. Em 20.02.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, em substituição ao
Senador Fabiano Contarato, para compor a comissão (Memo. nº 20/2019-GLBSI).
14. Em 26.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Selma Arruda para Vice-Presidente deste colegiado (Memo. 3/2019-CCT).
15. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).
16. Em 09.04.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao
Senador Ciro Nogueira, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-BLUNIDB).
17. Em 02.07.2019, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular; e o Senador Acir Gurgacz, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 99/2019-GLBSI).
18. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)
19. Em 13.02.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, e o Senador Capitão Styvenson, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 12/2019-GABLID).
20. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLIDPSL).
21. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 07/2019-GLIDPSL).
22. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 70/2019-BLPRD).
23. Em 27.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão,
em substituição ao Senador Marcos do Val (Memo. nº 115/2019-GLBSI).
24. Em 23.09.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of.
nº 66/2019-BLVANG).

Secretário(a): Leomar Diniz
Reuniões: Quartas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 33031120
E-mail: cct@senado.leg.br
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12) COMISSÃO SENADO DO FUTURO  - CSF
Número de membros: 11 titulares  e 11 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Mecias de Jesus (REPUBLICANOS-RR)  (6)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Zequinha Marinho (PSC-PA)  (6)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (4)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)   (7,8,9)

   

 1.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (7)

 2.     
 3.     

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
  VAGO  1.    VAGO 

Bloco Parlamentar Senado Independente ( PDT, CIDADANIA, REDE, PSB, PATRIOTA )
Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (12)

Senador  Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (12)

 1.     
 2.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (3)  1.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (3)

PSD
Senador  Irajá    (1)  1.  Senador  Arolde de Oliveira    (1)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (2,5)  1.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (5)

PODEMOS  (10)

Senador  Alvaro Dias    (11,13)  1.  Senador  Eduardo Girão    (11)

Notas:
*. A 11ª vaga de titular e suplente deste colegiado é compartilhada pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática e pelo PSD.
1. Em 13.02.2019, o Senador Irajá foi designado membro titular; e o Senador Arolde de Oliveira, membro suplente, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 30/2019-GLPSD).
2. Em 13.02.2019, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
4/2019).
3. Em 13.02.2019, o Senador Rogério Carvalho foi designado membro titular; e a Senadora Zenaide Maia, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 10/2019-BLPRD).
4. Em 13.02.2019, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 18/2019-GLMDB).
5. Em 19.02.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que passa a atuar
como suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 15/2019).
6. Em 26.02.2019, a Comissão reunida elegeu os Senadores Mecias de Jesus e Zequinha Marinho o Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (Of. 1/2019-CSF).
7. Em 26.02.2019, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, e o Senador Marcelo Castro, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 35/2019-GLMDB).
8. Em 06.06.2019, o Senador Marcio Bittar, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. nº
163/2019-GLMDB).
9. Em 21.06.2019, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a Comissão (Of.
nº 181/2019-GLMDB).
10. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)
11. Em 14.02.2019, o Senador Capitão Styvenson foi designado membro titular; e o Senador Eduardo Girão, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 19/2019).
12. Em 27.08.2019, a Senadora Eliziane Gama e o Senador Jorge Kajuru foram designados membros titulares, pelo Bloco Senado Independente, para
compor a comissão (Memo. nº 116/2019-GLBSI).
13. Em 10.09.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular em substituição ao Senador Styvenson Valentim, pelo PODEMOS, para
compor a comissão (Of. nº 100/2019-GLPODEMOS).

Secretário(a): Andréia Mano
Telefone(s): 61 3303-4488
E-mail: csf@senado.leg.br
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13) COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA,
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR  - CTFC

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Rodrigo Cunha (PSDB-AL)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Rodrigo Pacheco (DEM-MG)  (10)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (6)

Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (6,13)

Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (6)

Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (9)

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (7)

 2.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (6)

 3.  Senador  Luiz Pastore   (MDB-ES)   (6,12,26)

 4.     

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (5)

Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (5,14)

Senadora  Juíza Selma   (PODEMOS-MT)   (21)

 1.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (5)

 2.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (5,14)

 3.  Senador  Major Olimpio   (PSL-SP)   (22)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( PDT, CIDADANIA, REDE, PSB, PATRIOTA )
Senador  Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (2)

Senador  Weverton   (PDT-MA)   (2)

Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)   (2)

 1.  Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (2,11)

 2.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (2)

 3.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (2)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (4)

Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (4)

 1.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (4)

 2.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (4)

PSD
Senador  Angelo Coronel    (1)

Senador  Otto Alencar    (1)

 1.    VAGO    (1,23)

 2.  Senador  Omar Aziz    (1)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Rodrigo Pacheco   (DEM-MG)   (3)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (3,8)

 1.  Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)   (8)

 2.  Senador  José Serra   (PSDB-SP)   (15,16,17)

PODEMOS  (18)

Senador  Reguffe    (19,24)  1.  Senador  Styvenson Valentim    (19,20,25)

Notas:
1. Em 13.02.2019, os Senadores Ângelo Coronel e Otto Alencar foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Viana e Omar Aziz,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-GLPSD).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Jorge Kajuru, Weverton e Cid Gomes foram designados membros titulares; e os Senadores Leila Barros, Eliziane
Gama e Randolfe Rodrigues, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 13/2019-
GLBSI).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Pacheco e Jorginho Mello foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para
compor a comissão (Of. nº 4/2019).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Humberto Costa e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Rocha e Rogério
Carvalho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 8/2019-BLPRD).
5. Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Cunha e Mara Gabrilli foram designados membros titulares; e os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha,
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 19/2019-GLPSDB).
6. Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Bezerra Coelho, José Maranhão e Márcio Bittar foram designados membros titulares; e os Senadores
Eduardo Braga e Eduardo Gomes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 15-A/2019-
GLMDB).
7. Em 13.02.2019, o Senador Renan Calheiros foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 15/2019-GLDPP).
8. Em 14.02.2019, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular; e o Senador Jorginho Mello, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 11/2019).
9. Em 20.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
21/2019-GLDPP).
10. Em 26.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Rodrigo Pacheco o Vice-Presidente deste colegiado (Memo. 3/2019-CTFC).
11. Em 12.03.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Leila Barros, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 59/2019-GLBSI).
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12. Em 20.03.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Gomes, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 78/2019-GLMDB).
13. Em 02.04.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro titular, em substituição ao Senador José Maranhão, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 138/2019-GLMDB).
14. Em 20.05.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular para compor a Comissão, em substituição à Senadora Mara Gabrilli, que
passou a ocupar vaga de suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 76/2019-GLPSDB).
15. Em 04.07.2019, o Bloco Parlamentar Vanguarda cedeu, provisoriamente, a segunda vaga de suplência ao Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática (Of. nº 46/2019-BLVANG).
16. Em 09.07.2019, o Bloco Parlamentar Vanguarda cedeu, provisoriamente, a segunda vaga de suplência ao Bloco Parlamentar PSDB/PSL, ficando
seu efeito a cessão do Of. nº 46/2019-BLVANG (Of. nº 48/2019-BLVANG).
17. Em 10.07.2019, o Senador José Serra foi designado membro suplente para compor a Comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, que cedeu a
vaga de suplência ao Bloco Parlamentar PSDB/PSL (Of. nº 86/2019-GLPSDB).
18. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)
19. Em 13.02.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 13/2019-GABLID).
20. Em 20.02.2019, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, em substituição ao Senador
Oriovisto Guimarâes, para compor a comissão (Memo. nº 16/2019-GABLID).
21. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº08/2019-GLIDPSL).
22. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of.nº 07/2019-GLIDPSL).
23. Em 03.09.2019, o Senador Carlos Viana, membro suplente pelo PSD, deixou de compor a comissão(Of. nº 134/2019-GLPSD).
24. Em 24.09.2019, o Senador Reguffe foi designado membro titular, pelo PODEMOS, em substituição ao Senador Eduardo Girão, para compor a
comissão(Of. nº 108/2019-GLPODEMOS).
25. Em 29.10.2019, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro suplente, pelo PODEMOS, em substituição à Senadora Rose de Freitas, para
compor a comissão (Of. nº 115/2019-GLPODEMOS).
26. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 235/2019-GLMDB).

Secretário(a): Oscar Perné do Carmo Júnior
Reuniões: Terças-feiras 11:30 horas -

Telefone(s): 61 33033519
E-mail: ctfc@senado.leg.br
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13.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE A QUALIDADE DOS GASTOS PÚBLICOS E
COMBATE À CORRUPÇÃO

Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ 04, de 2019-CTFC, com a finalidade de debater e avaliar a
qualidade dos gastos públicos e as medidas de governança e combate à corrupção. 

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Mara Gabrilli  (PSDB-SP)  (2)

Instalação: 03/09/2019

Prazo final: 10/07/2020

 

TITULARES SUPLENTES
Senadora Juíza Selma   (PODEMOS-MT)   (1)

Senadora Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (1)

Senadora Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (1)

 1.    VAGO    (1,3)

 2.  Senador Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (1)

 3.     
 

Notas:
1. Em 02.07.2019, as Senadoras Juíza Selma, Mara Gabrilli e Eliziane Gama foram designadas membros titulares; e os Senadores Eduardo Girão e
Izalci Lucas, membros suplentes, para compor o Colegiado (Memorando nº 29/2019-CTFC)
2. Em 03.09.2019, a Subcomissão reunida elegeu a Senadora Mara Gabrilli presidente do colegiado (Of. 34/2019-CTFC)
3. Em 25.09.2019, o Senador Eduardo Girão, membro suplente, deixou de compor o Colegiado, pois não pertence mais ao quadro da CTFC
(Memorando nº 05/2019-CTFCGPCC)

Secretário(a): Oscar Perné do Carmo Júnior
Reuniões: Terças-feiras 11:30 horas -

Telefone(s): 61 33033519
E-mail: ctfc@senado.leg.br
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CONSELHOS e ÓRGÃOS

1) CORREGEDORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993)

SENADORES CARGO
Senador Roberto Rocha  (PSDB-MA) CORREGEDOR

  CORREGEDOR SUBSTITUTO

  CORREGEDOR SUBSTITUTO

  CORREGEDOR SUBSTITUTO
Atualização:  27/06/2017

Notas:
1. Eleito na Sessão do Senado Federal de 18 de setembro de 2019.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)

Endereço: Senado Federal - Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 3303-5258

E-mail: saop@senado.leg.br
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2) CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 20, de 1993)

Número de membros: 15 titulares  e 15 suplentes

PRESIDENTE: Senador Jayme Campos (DEM-MT) 
VICE-PRESIDENTE: Senador Veneziano Vital do Rêgo (PSB-PB) 

1ª Eleição Geral:  19/04/1995
2ª Eleição Geral:  30/06/1999
3ª Eleição Geral:  27/06/2001
4ª Eleição Geral:  13/03/2003
5ª Eleição Geral:  23/11/2005
6ª Eleição Geral:  06/03/2007

7ª Eleição Geral:  14/07/2009
8ª Eleição Geral:  26/04/2011
9ª Eleição Geral:  06/03/2013

10ª Eleição Geral:  02/06/2015
11ª Eleição Geral:  30/05/2017

 

TITULARES SUPLENTES
Corregedor do Senado (art. 25 da Resolução nº 20/93)

Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )
Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)
Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)
Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)
  VAGO    (1)

 1.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PP-GO)
 2.     
 3.     
 4.     

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (2)

Senador  Major Olimpio   (PSL-SP)
 1.     
 2.     

Bloco Parlamentar Senado Independente ( PDT, CIDADANIA, REDE, PSB, PATRIOTA )
Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)
Senador  Weverton   (PDT-MA)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)
 2.  Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Jayme Campos   (DEM-MT)
Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)

 1.     
 2.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)
Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)

 1.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (3)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (4)

PODEMOS
Senador  Marcos do Val   (ES)  1.  Senador  Eduardo Girão   (CE)

Atualização:  07/06/2017
Notas:
1. Vago devido à renúncia do Senador Confúcio Moura, de acordo com o Memorando - MEMO nº048/2019 - GSMOURA, data: 25/09/2019.
2. Senador eleito na sessão do dia 25/09/2019, indicado pelo líder do PSDB, Roberto Rocha, por meio do Ofício nº 109/2019 - GLPSDB.
3. Senador eleito na sessão do dia 25/09/2019, indicado pelo líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, Paulo Rocha, por meio do Ofício
nº 095/2019 - BLPRD.
4. Senadora eleita na sessão do dia 25/09/2019, indicada pelo líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, Paulo Rocha, por meio do
Ofício nº 095/2019 - BLPRD.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento - SAOP
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3) CONSELHO DE ESTUDOS POLÍTICOS
(Ato da Comissão Diretora nº 21, de 2006, Portaria do Presidente nº 7, de 2019)

PRESIDENTE:Senador Rodrigo Pacheco  (DEM-MG)
 

MEMBROS
DEM

Senador  Rodrigo Pacheco   (MG)
PSD

Senador  Irajá   (TO)
PSDB

Senador  Antonio Anastasia   (MG)
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4) PROCURADORIA ESPECIAL DA MULHER
(Resolução do Senado Federal nº 9, de 2013)

SENADOR CARGO
Senadora Rose de Freitas  (PODEMOS-ES) PROCURADORA

Atualização:  03/02/2017
SECRETARIA GERAL DA MESA

Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento
Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo
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5) OUVIDORIA DO SENADO FEDERAL
(Resolução do Senado Federal nº 01, de 2005, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora nº 05, de

2005 )

SENADOR CARGO
Senador Marcio Bittar  (MDB-AC) OUVIDOR-GERAL

Atualização:  26/02/2019
Notas:
1. Designação por meio de Ato do Presidente do Senado Federal nº6, de 2019.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)
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6) CONSELHO EDITORIAL DO SENADO FEDERAL
(Portaria do Presidente Nº 10, 2019)

Número de membros: 1 titulares

PRESIDENTE:Senador Randolfe Rodrigues  (REDE-AP)
 

MEMBROS
REDE

Senador  Randolfe Rodrigues   (AP)
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7) COMENDA DE INCENTIVO À CULTURA LUÍS DA CÂMARA CASCUDO
(Resolução do Senado Federal nº 7, de 2018)

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  
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